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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO55/2022
LtctTAÇÃo No. ooo15t2o22
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
RUA SALOMÃO VELOSO, 49 - CENTRO - CMPORA - PB.
CEP. 58326-000 - E-mail: licitacaoca apora2T17@gmail.com.

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.64 4IOOO1-
54, doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é tambem o órgão
Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna
pÚblico para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da
Pregoeira Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09.00 horas do dia 01 de
Junho de2022 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão presencial
no 0001512022, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei
Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei complementar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002; Decreto
Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, consideradas as
alteraçÕes posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a
seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para. Formação de Registro de
Preços para eventual contratação de empresa especializada para locação e inltalação
de equipamentos de sonorizaçâo, iluminação e infraestrutura: palco, som, tenâa,
disciplinador e Gerador, de acordo com as especificações indicadas neste Editale seus
Anexos.

1.O.DO OBJETO
1.l.Constitui objeto da presente licitação: Formação de Registro de Preços para
eventual contratação de empresa especializada para locação e instalâção de
equipamentos de sonorização, iluminação e infraestrutura: palco, som, tenda,
disciplinador e Gerador, de acordo com as especificaçÕes indicadas neste Edital e seus
Anexos.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta,
inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente
certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de
Registro de Preços para contrataçÕes futuras.
1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de preços,
nos termos do Anexo lv e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a
partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprgqs+eficial,
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referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificaçÕes técnicas e informaçôes complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação
de serviço para suprir demanda específica - Formação de Registro de Preços para
eventual contrataÇão de empresa especializada para locação e instalaÉo de
equipamentos de sonorização, iluminação e infraestrutura: palco, som, tenda,
disciplinador e Gerador, de acordo com as especificaçÕes indicadas neste Edital e seus
Anexos -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
í.6.Salienta-se que na referida contrataçâo, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposiçÕes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006,
por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçÕes previstas nos incisos
ll e lll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA |MPUGNAÇÃO DO EDTTAL
2.1 .Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a
habilitação para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à piegoeira
até as 09:00 horas do dia 01 de Junho de 2022, no endereço constante do preâmbulo
deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública
para abertura dos referidos envelopes.
2,2.lnformaçÕes ou esclarecimentos sobre esta licitaÇão, serão prestados nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E_mail:
licitacaocaapora20 1 7@gmail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou Íicitante - poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito
e dirigida à Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento
das propostas.
2..4.caberá à Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste
ato convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de ate 24 fvinte equatro) horas, considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1 . Protocorizando o originar, nos horários- de expediente acima indicados,exclusivamente no seguinte endereço: Rua saromão Veroso, s0 - cã.ii" - ôãrp"ra _

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LtC|TAÇÃO
I 1 

A9. participantes, serão fornecidoj os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCrE JESPÊCrrrCÀÇôCS;
3.1.2.ANEXO il - MODELOS DE DECLARAÇOES;--
3. 1 .3.ANEXO III . MODELO DF 

?_E9_LTR4'Àõ õÉ NrCUr-ENIDADE - HABILITAÇAO;3 1.4.ANEXo tv _ M|NUTA DA ArA DE nÉciéinõ'õE pREÇo;
3.1.s.ANEXOV-MINUTADOCONTRATO. - - -
3.2.A obtençáo do Edital será feita da iegu-inte forma:
3.2. l.Pelos sites: www.caapora.pb.gov.bi; ***.iiã.ão.gor.or.
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4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de
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17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de 17 de Julho de
2002; Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.O prazo máximo paru a execução do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

lnício: 3 (três) dias;
Conclusão'. 12 (doze) meses.

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificaçÕes definidas no
correspondente Termo de Referêncía1, anexo a este instrumento.
5.3.O pruzo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze)
meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do
Art. 57, da Lei 8.666/93.
5.4.4s despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Proprios do Município de Caaporã: 02.010-GABINETE DO PREFEITO
02010.04j222005.2002 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO
PREFEITO 3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDIC o2.o30-SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC.
ADMINISTRAÇÃO E 3.3.90.39 00 00 - 500 - OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS-
PESSOA JURIDTC o2.o4o-SECRETARTA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
02040.04.122.2005.2922 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE
FTNANÇA 3.3.90.39.00.00 - 500 - OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS-PESSOA
JURIDIC 02.051_FUNDO MUN]C]PAL DE SAUDE _ FMS 02051 .10.122.2005.2947 _
MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE SAUDE 3.3.90.39.00.00 -
5OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
02051.10 301 1012.2073 - MANUTENÇÃO DOS SERV|ÇOS DE ATENCÃO BASTCA
DE SAUDE 3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDIC 3.3 9O.39.OO.OO - 600 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JUR|D|C 02051.10.301 .1012.2955 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE AS 3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDIC 3.3.90.39.00.00 _ 600 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_
PESSOA JUIIIDIC 3.3.90.39.00.00 _ 621 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDIC 02051j0.302j014,2174 _ ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE HOSPITALAR 3.3.90.39.00.00 _ 600 - OUTROS SERVICOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 02051.10.304.1018.2097 - MANUTENCAO DAS

ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAUDE 3.3.90.39.00.00 5OO OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC 3.3.90.39.00.00 _ 600 _ OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC 02051.10.304.1018.2992
MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DE VrGrúNCrA SANITARIA 3.3.90.39.00.00 - 600
_oUTRoSSERV1CoSDETERCElRoS-PESSoAJURlDlC02051.10.305..w
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-,MAMJ.ÍENÇÃO DAS ATVTDADES DE VTGTLANCTA EptDEMt 3.3.90.39.00.00
- 600 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 02.060-
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E
02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DO ME|O
AMBIENTE 3 3.90.39 00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURtDtC 02.070-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2930
MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL - MDE 3.3.90.39.00.00 - 5OO -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC O2O7 0.12.361.1005.2943 -
EXECUÇÃO DE AÇÔES DO PROG. SALARTO EDUCAÇÃO - QSE 3 3.90.39.00.00 -550 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02070.12.361 .1005.2957 - MANUTENÇÃO DAS AT|V ENS. FUNDAMENTAL -
FUNDEB 30% 3.3.90.39.00.00 - 540 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_
PESSOA JU Rt DtC 0207 0:t2.36 í . 1 005. 3006 - EXEC UÇÃO DAS AÇOES DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE 3.3.90.39.00.00 - 569 - OUTROS SERVICOS DE
TERCETROS-PESSOA JUR|DtC 02070.12.361.2005.2176 - MANUTENÇÃO DAS
ATTVTDADES DA SECRETARTA DE EDUCAÇA 3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 3.3.90 39 00.00 - 599 _ OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 02 O8O-SECRETARIA DE DESENV,
HUMANO E TNCLUSÃO SOCTAL 02080.08.244.2005.20.13 - MANUTENÇÃO OeS
ATIVIDADES DA SEC. DE DESENVOLVIMEN 3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 3.3.90 39.00.00 - 660 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 02080.08.244,2005.2046
MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR E DEMAIS CONSELHOS 3,3.90.39.00.00
- 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC 02.081-FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 02081.08.244.3001.2953 _
MANUTENÇ/\O DO SERVTÇO DE CONVTVÊNCtA E FORTALECTME 3.3.90.39.00.00
- 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC 3.3.90.39.00.00 -
660 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 3.3.90.39.00.00 -669 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
02081 .08.244.3001 .3019 - MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DA PROTEÇÃO SOCTAL
BÁSICA 3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDIC 3.3 90.39.00.00 - 660 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDIC 3.3 90.39.00.00 _ 669 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JUR|D|C 02081.08.244.3001.3042 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO
pRocRAMA CRTANÇA FEL 3.3.90.39.00.00 _ 500 _ ouTRos sERvtcos DE
TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 3.3.90.39.00.00 - 660 - OUTROS SERVICOS DE
TERCETROS-PESSOA JUR|D|C 02081.08.244.3001.3019 _ MANUTENÇÃO DOS
SERV|ÇOS DA PROTEÇÃO SOCTAL BASTCA 3.3.90.39.00.00_ 5OO _ OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 3.3.90,39.00.00 - 660 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC 3.3.90.39.00.00 - 669 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 02081.08.244.3002.2982 - MAN.
DOS SERV. DE PROTEÇÃO SOCTAL ESPEC|AL _ CREAS 3.3.90.39.00.00 _ 5OO _
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 3.3.90.39.00.00 - 660 -OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 3.3.90.39.00.00.669 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 02081.08.244.3003.2915 _
GESTÃO DO BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO - IGD-BOL 3.3.90.39.00.00 -
5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 3.3.90.39.00.00 -660 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
02081.08.244.3003.2954 - GESTÃO E FORTALECIMENTO DO DO SUAS - IGD-
suAS 3.3 e0.39.00.00 - 500 - ouTRos sERvtcos DE TERCETROSIE§NA

(-+#)
Ruo Sqlomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.865.ó44lOOOI-54

-

I



rítrt!lul o §rJ,rrt'iról ut !óópUÍarf fj

rorna \6) I ---- --.-&mfmx*oo o0 - 660 - ourRos sERvrcos DE rERCErRos-pESSoA
JURIDIC 02081.08.244.3003 2984 - MANUT. DAS ATIV. DE OUTROS PROGRAMAS
SOCIAIS 3.3.90.39.00.00 _ 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDIC 3.3,90.39.00.00 - 660 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURTDTC 02 o90-SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS URBANOS
02090.1s.122.2005.2014 - MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA SECRETARTA DE
INFRAES 3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDIC 02.1OO-SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
02i00.13.122.200s.2009 - MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA sEc. DA
JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO 3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 02í00.13.8í3.1009.2153
REALTZAÇÃO DAS TRADtCtONAtS FESTEJOS JUNTNOS DE SÃ 3.3.90.39.00.00 _
5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC 3.3.90.39.00.00 -7OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
02110.20j22.2005.2920 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA 3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDIC 02.12o-SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER\, 02120.27.812.2005.3018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA SECRETARTA DE
ESPORTE 3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDIC.
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro
atual, as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrâo por conta
das respectivas dotaçÕes previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDTçOES DE pARTtCtpAÇÃO
6. í .Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar à
Pregoeira dois envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE
PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO devidamente identificados, acompanhados da
respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos
definidos neste instrumento convocatório.
6.2.4 participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

\, 6.3.Não poderáo participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,- empresas estrangeiras que nâo funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que
estejam cumprindo a sançáo de suspensáo do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e
Documentaçáo via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em
tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da
Pregoeira - Kalinna Helen Ferreira Franco Borges. Não sendo rigorosamente
observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes náo serão aceitos e o
licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto à
Pregoeira, sem a permanência de representante credenciado na respectiva sessão
pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.E vedada à participação em consórcio.

7.O.DA REPRESENTAÇAO E DO CREDENCIAMENTO
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for o caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a
participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de
ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será
o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento,
podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.
7 .2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1 .f rabndo-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na
forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;
7.2.2.Íratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da
qual constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar
preços, firmar declaraçÕes, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento
de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante
para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a
firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.o representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando
documento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao pregoeiro - antes do início da sessão
pública - em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.4 não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos
de credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no
presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas
perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório.
Para tanto, a Pregoeira receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes,
declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que
apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao pregoeiro, em separado de
qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1 .Declaração de Elaboração Independente de proposta - Anexo ll.
7.5.2.Declaração dando clência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
conforme modelo - Anexo lll; e
7.5.3.comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 30 da Lei .123106,

se for o caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e
recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma'definida pela
legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração erpressa
formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente Êabilitado; b)
certidáo simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente,
n3 f9.1ma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração oü 

""rtioaosimplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadrarento na forma da
legislação vigente, não é suficiente motivo pará a inabilitação do licitante, apenas
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento dúerenciado e simpliiicado
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106:

Ruo Salomôo Veloso, 50 - Centro
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§ 3o, da Lei
considerado

na forma
de fato8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, e de direito,

microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via
postal, a documentação relacionada nos itens 7.5.1,7.5.2 e 7.5.3 deverá ser
apresentada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado,
contendo as seguintes indicaçÕes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCTAL No. OOO15\2O22
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for
o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado:
discriminação e outras características se necessário, quantidade e valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. lndicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o
excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior
para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
8.4.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional,
elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas
folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do
valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das

\J
condiçÕes fl6r pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e
outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.5.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.

8.6.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo
produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.7.No caso de alteraçÕes necessárias da proposta pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, decorrentes exclusivamente de incorreçÕes na unidade de medida utilizada,
observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de

valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de

pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou

intégralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as

detelminaçÕes nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo

paru a desclassificação da proposta.

Ruo Solomõo Veloso, SO - Centro
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W;ffiffiricitante, apresentar a proposra no p,opffi$Noía"mat
ORC, desde ,que esteja devidamente preenchido.
8.'10.Nas licitações para aquisiçáo de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.1 1 .Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposiçôes deste
instrumento.
8.12.4 licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
8.13.Como forma de facilitar o cadastro dos valores ofertados, a licitante poderá
apresentar juntamente com a Proposta imprensa acima, planilha em formato Excel em
Pen-drive. A não apresentação não acarrelará na Desclassificação da Licitante.

9.0.DA HABTLTTAçÃO
9.1.os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados
em 0í (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaçÕes no
anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL N". 00015/2022
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:
9.2.1 .Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica _ CNpJ.
9.22.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à
sede do licitante.
9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, emse tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

-por 
açoes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. lnscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato de regisko ou autorização para
funcionamento expedido pero órgáo competente, quando a atividade assim ã ex6ir.
Registro comerciar, no caso de empresa individuar. Estas exigências nao se ápttàm ao
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certamõ, já tenha apresántaao aeforma regular nos termos do presente inskumento convocatório, a referida
documentação solicitada neste subitem.
9.2.4.Balanço patrimoniar e demonstrações contábeis do úrtimo exercício sociar, já
exigíveis e apresentados na forma da rei com indicaçáo das páginas 

"oirã"pãnãente"do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentestermos de abertura e encerramento, assinados por profissionar habiritado edevidamente registrados na junta comerciar competente, vedada , ,ráiuoriíriç?o po,.balancetes ou baranços provisórios. Tratando-se oe empresa constituída há menos deum ano, ou aquera que ainda não tenha rearizado o fechamento J" ,", piir"ir" 
"ro 

o"existência no prazo regar, poderá apresentar o eàÉnço de Abertura ,.iin.Jà po.profissional habiritado e devidamente registrado ;rl;;, comerciar competente.9 2'S Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - (Débitos relativos aos
l::"T::"i:*f:-:.::"íylgllliva da uniaàãC*iiü,iç0". previdenciárias e às derercei ros) em conj unta/u n iricada n" ro-rã-póãiAãiÃ M Ê ffit=É tlírlffi.t :;
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irfdMdüdi trrn'êmissão anterior a 2011012014 e com vigência na data da abertura da
sessão pública.
9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou
outro equivalente, na forma da lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela
Caixa Econôrnica Federal.
9.2.8.Prova cle inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
9.2.9.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatorio, de atividade
igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, Acompanhado da CAT (Certidão de
Acervo Tecnico).
9.2.11.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder
Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o terceiro grau.
9.2.12.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXIll, da
Constituição Federal - Art. 27, lnciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condiçÕes do presente instrumento convocatório, conforme modelo -Anexo
lt.
9.2. 1 3.Apresentar Atestado de Regularidade dos Bombeiros;
9.2.14.Apresentar Licença da Vigilância Sanitária;
9.2. 1 S.Apresentar CREA Pessoa Jurídica;
9.2.16.Apresentar CREA de Engenheiro Eletricista e Engenheiro civil;
9.2.17 .Apresentar Certificado do Cadastur;
9.2.18.Comprovação de vínculo entre o engenheiro (Responsável Tecnico) e a
Empresa, que deve ser atraves de: Copia autenticada da Carteira de Trabalho; no caso
de empregado; ou do contrato social, no caso de Socio; ou ainda, Contrato de prestação
de Serviços;

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada por cartorio competente, pela
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em orgão da imprensa oficial,
quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrÕes, rasuras,
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope
devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar
os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das copias
devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Pregoeira ou
membro da Equipe de Apoio ou da publicação em orgão na imprensa oficial, a
apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o
respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lnternet sua
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser
utilizada, a critério da PregoeÍa, a documentação cadastral de fornecedor,

Ru«: SolomõoVeloso,3O - Centro
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-@m*f*. para comprovação da autenticidade de
pelo licitante, quando for o caso.

1o.o.Do cnrrÉnro PARA JULGAMENTo
10.í.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de
lances verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos
definidos neste instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço
apresentado para o correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após
obedecido o disposto no Art. 30, § 20, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase
de lances verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte.
'l0.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances
-. aquelas situaçÔes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao\-, melhor preço.
10.S.Oconendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida,
proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.1.4 microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão
10.5.2 Não ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do ilem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura
se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para
exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação
de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que priméiro
poderá apresentar melhor oferta.
í 0.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observadaa situaçâo de empate e assegurado o tratamento diferenciaáo a microempresa e

v empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de rances -, na forma acima definida, somente seaplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sldo apreseniaoã pãi microerpresa ouempresa de pequeno porte.

11.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11 1Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada umatolerância de 15 (quinze) minutos ápos o rrorãrio iiraoo. Encãrr.;;;;;;;; prr"recebimento dos envelopes, nenhum óutro sera áceito.
t t z uectatada aberta à sessão Públíca pela Pregoeira. será efetuado o devidocredenciamento dos interessados. somenie particiõará ativamente da reunião um

;"JJ:::|E:J:S;cada 
licitante' podendo, no 

"ni'nio-, 
!u, assistida por quarquer pessoa

1 1.3.O não c,rmparecimento do representante de ouala eretiva çá o ã a ã;;il, ;; õ ;;ã ; ; ffi ; Ã;,Hür,l"# ;: JE,::l""'# ilil L,. I
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seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo paz a apresentação de
documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não
apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas de preços.
1'1 .5.4 Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
í 1 .6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu
conteúdo juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos
licitantes que examinem a documentação neles contidas.
I '1.7. Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos e as
observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida,
da classificação inicial, indicando a pÍoposta de menor preço e aquelas em válores
sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para
cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado
numa nova reunião.
1 1 .8. Náo havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições
acima definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
1 1.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de
maior preço. serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem
necessárias. Esta etapa poderá ser intenompida, marcando-se uma nova sessão
pública para continuidade dos trabalhos, a critério da pregoeira.
í I . 10. Não serão aceitos lances com valores inisórios] incompatíveis com o valor
orçado, e deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desisténcia em
apresentar lance verbal, quando convidado pela pregoeira, implicará na exclusão dolicitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e namanutenção do úrtimo preço apresentado, para efeito de ctassiricaçao iiÀãr 0".propostas.
11.1í.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a pregoeira
examinará a aceitabiridade da primeira crassificada, quanto ao oüjeto e valor, decioindomotivadamente a respeito.
í'1 .í2.sendo aceitáver a prop_osta de menor preço, será aberto o enverope contendo adocumentação de habiritação somente oó tiô,tante que a tiver formurado, paraconfirmaçâo das suas condiçÕes habiritatórias. consiatado o at"noimániã pL-no a""exigências fixadas no instrumento convocatório, o ricitante sera oectaãoã i"].,."0or,sendo-rhe adludicado o respectrvo item, objeto deste certame, após o transcurso dacompetente fase recursal, quando for o casó.
1 1 .13.se a oferta não for aceitáver ou se o ricitante não atender as exigênciahabilitatórias, a pregoeira examinará as ofertas 

- 
subsequentes, na ordem declassificação. verificando a sua aceitabiridade e procedendo à habiritação doproponente, e assim sucessivamente. ate a apuração àe uma propo.t, qr"'àiãio. 

".disposições clo instrumento convocatório.
1'l.14 os ricitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do ricitantevencedor na sequência da crassificação do certame, serão devidamente reracionadosna Ata de Regisko de preços na forma de anexo, oolàtiranoo 
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hipoteses previstas na norma vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a
classificação se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.
1 1.15.Da reunião lavrar-se-á
ocorrências e que, ao final,
licitantes presentes.
11.16.Em decorrência da Lei

Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e

Complementar '123106, a comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
nesta lícitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento
para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a
critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcetamento
do débito, e emissão da eventuais certidÕes negaiivas'oJ positivas com efeito de
certidão negativa;
11.16.3.A não-regularizaçáo da documentação, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no Art. 81, da
Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no iredenciamento e os
elementos constantes dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem
abertos, serão retidos pelo Pregoeíro e anexados aos autos do processo. No mesmo
contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que
não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante legal
no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do preseãte
certame, será sumariamente destruído.

í2.0.DO CR|TÉRrO DE ACEITAB|L|DADE DE PREçOS
12.1-Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado
no Anexo I - Termo de Referência - EspecificaçÕes, na coluna codigo:
12.1.1.Com indícios que conduzam a 

lrn_na 
presunção relativa de inãxequibilidade, pelo

critério definido no Art. 48, ll, da Lei 8.666/93, em tal situação, naá sãnoo possível aimediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a suaexequibilidade, sendo-lhe facultado o pruzo de 03 (ties) dias úteis p€rra comprovar aviabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 4g, 1, sob pena dedesconsideração do item.
12'2'Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta,quando for o caso, apenas o item correspondente.

í3.O.DOS RECURSOS
13'1'Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata emotivadamente a intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4o, lnciso XVlll,da Lei 10.520t02.

. vâ:ewP:H.
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13.3.Afalta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto
da licitação ao proponente vencedor.
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Pregoeira,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as
12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 30 - Centro
- Caaporã - PB.

í4.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAçÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na
forma da legislação vigente, a Pregoeira emitira relatorio conclusivo dos trabalhos
desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente
com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e\7 Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.4 autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa
dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o
resultado apresentado pela Pregoeira, revogar ou considerar nula a Licitação, desde
que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados
os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a
correspondente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde
constarão os preços a serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos
integrantes e respectivos fornecedores, com características de compromisso dos
mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para
execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus anexos
e propostas apresentadas.
15.2.Aconvocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima.\- de 05 (cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu
transcurso for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo
devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato
na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, apos convocação, não comparecer ou
recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das cominaçÕes a ele previstas neste
instrumento, serão convocados os demais licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro classificado no certame.o fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de
Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro cólocado da Ata, nas seguintes hipoteses:
15.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;
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15i4it.2Não''Íêtirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pelo ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93,
ou no Art. 70 da Lei 10.520102.
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovados e justificados:
15.4.2.1.Por razáo de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item,
poderá o ORC proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação,
sem que caiba direito a recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo
consiste na correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.4 ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada
nas contratações.
15.7.É. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1' do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.4 existência de preços registrados não obriga a administração a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçÕes.
15.9.Decorrido o pruzo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação
para a assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.4 referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de
12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa
oficial.
15.11.As contrataçÕes que se enquadrarem nas situaçÕes elencadas no Art. 57 da Lei
8.666/93 e suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos
estabelecidos na legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos,
devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condiçÕes mais
vantajosas para o ORC.

16.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da
presente licitação será do ORC, através do Prefeitura Municipal de Caaporã, atuando
como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realizaçáo periodica de pesquisa de mercado para
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os
respectivos itens registrados, nas mesmas condiçÕes ofertadas, para fins de controle
e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago paru a correspondente
contratação.

í7.O.DOS USUÁRrOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
17 .1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
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171í:1.Pelo'ORC, que também é o órgão gerenciador
e controle da ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.
17.1 .2.Por orgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente
certame, atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão
à ata de registro de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:
17 .1.2.1 ,Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1 .2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assunridas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
17 .1.2.3.As aquisições ou as contrataçôes adicionais mediante adesão à ata não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes;
17 .1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesÕes à ata náo poderá exceder, na
totalidade, à metada do quantitativo de cada item registrado na ata de regisúo de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem,
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgáo nâo participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata de registro de preços;
17.1 .2 6.compete ao órgão náo participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidai e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrenles do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às süas fiopriascontrataçÕes. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
17.2.o usuárlo da ata, sempre que desejar efe[ivar] contratação do objeto registrado,
fará através de soricitação ao gerenciador do sistema de regiitro à" piáiàr, .iàoi"nt"processo regular.

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As_obrigações decorrente_s da execuçâo do objeto deste certame, constantes daAta de Registro de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas ascondiçôes estaberecidas no presente instrumento e nas disposi"ç*. o-ó Á.t.làlã" r"i
9:666/9-3, e a contração será formalizada por intermédio de:
18"1.1-ordem de serviço quando o objeto não enráúer obrigaçÕes futuras, incrusiveassistência e garantia.

]3 I 1919:l tseyiç9 e Contrato quando presentes obrigaçÕes futuras.to.z u ptazo para retrrada da ordem de serviço, será de 0slcínco) dias consecutivos,considerados da data da convocação
'18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será excrusivamente o fixado nacorrespondente ordem de serviço e observará, obrigatoriament", o rãiài .ãgi.iãlo n"respectiva Ata.
í8 4.Não aterldendo à convocação para retirar a ordem de serviço, e ocorrendo estadentro do prazo de varidade oa Âta àe Registrà ã" eiàço., o ricitante perderá todos osdireitos que porventura tenha obtido comúencedor dã ticitaçao
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ORC, no caso do licitante vencedor não compEré-ceapãra retirai'ã
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.o contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de preços.
18.7.o contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 6s e seiá rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77,79 e 79, todos da Lei 8.666/93.
í8.8.A supressão do item registrado poderá sertotalou parcial, a critério do gerenciador
do sistema, considerando-se o disposto no Art. 1S, § 4o, da g.666/93.

1 9.0.DAS SANÇÕES ADMINTSTRATTVAS
í 9.1 .Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaião falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objàto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, declarar informaçÕes falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito àampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a união, Estados, Distrito
Fed_eral ou Municípios e, será descredenciado do sistema de cadastramento úniticado
de Fornecedores srcAF do Governo Federar e de sistemas semerhantes ,n"niiáo. po,
Estados, Distrito Federal ouJvlunicípios, pelo prazo de até 05 (cincol anos, sem'pieluizo
das multas previstas neste Edital e das demais cominaçÕes legais.
í 9.2.As referidas sançôes descritas também se apricam aos inÉgrantes do cadastro dereserva que, convocados, não honrarem o compromisso assrmido sem justificàiiva oucom justificativa recusada pela Administração.
19.3.A recusa ínjusta em deixa-1!e cumpriiasobrigações assumidas e preceitos regais,sujeitará o Con_tratado, galln_tida a prévia Oetesal as seguintes penaflUaOls pieristasnosArts. g6 e 87, da Leí 9.666ig3:.a -advertên.i"; n - murta de mora de 0,5% (zerovírgula cinco por cento) apricada sobre o ,aror. oô contrato por dia oe atrasà ná 

"ntr"g",no início ou na execuÇão do objeto. ora contrataOà; c _ multa de 10o/o (dez por cento)sobre o varor contratado 
.peia inexecuçaó-iotai ou parciar do contrato: d _

:i"Trr9r!rr!te, quarquer das penaridadei .ruirJ. fundamentadas na Lei 8.666/93e na Lei 10.520102.
1 9 4 Se o varor da murta ou indenízação devida não. for recorhido no prazo de 15(quinze) dias após a comunicação ." ôórti.tàJo, sãra automaticamente descontado
j1?i,.T:'JiJfl:"lxoi#?.,"nto a que o contiàáo 

'ú. ; i;;jil, ,ãã".1Yá" o"jroi"'"lrániã.' ru 1r'Ifi por cento) ao mês' ou, quando rot o."*,.ãür.oo

]l3it^"_t =: aplicação 
9!-,guaisQuer das penaridades previstas, rearizar_se_ácomunrcação escrita ao contratado, e puoricaoo Àà imprensa oficiar, excluídas aspenaridades de advertência e-mutta-iã-mãrã"qrã.0" for o caso, constando o
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20.0.DA COMPROVACÃo ge 5x.ecuçÃo E RECEBTMENTO DO OBJETO20 1.Executada a presLnte contratação e observadasdas obrísaçôes p"ttrrà"À 
"i';;;::##:::'::_o_"-1"t 

condições de adimptemento
oRC obedecerao conformeoj:j::"i,T,:::T:^Il1l"^. pr,. ,".àb"r. ã ,"r'ã[Ét" p"r"
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21.O.DO PAGAMENTO
ãi.i.ó-p"grrento será rcalizado mediante processo regular e em 

-observância 
às

norru"'u lrocedimentos adotados pelo oRc, da.seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de tiinta dias, contados do período de adimplemento'

ãr.ãô a"r"*bolso máximo do período, náo será superior ao valor do respectivo

ãoi.pr"Àãnto, de acordo com o cronograma aprova-do' quando for o caso' e sempre

ãÃ lãntotmiaade com a disponibilidade de recursos financeiros'

ãf .g.fl"nf,'r, valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer

ãorürçãà iin"nceira que thá for imposta, em virtude de penatidade ou inadimplência, a

qualpoderásercompensadacomopagamentopendente'semqueissogeredireitoa
acréscimo de qualquer natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

ã".à"'qr" o contratado náo tenha concorrido de alguma forma para 
_o 

atraso, será

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o

fagamento até a data iorrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização

J. .àõuint" Íórmula: EM = N x Vp x l, onde: EM = encargos moratórios; N. = número

àà O"r entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor

ãã pãr""f. a ser paga; e I = índice de cõmpensação financeira, assim apurado' 1 = (TX

*-fbôl * 365, senão TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

.""uá or, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.

úa hipOteáe Oo referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser

extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

21.5.De'acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"

071t2018 que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança

alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo

Municipal de combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando tambem

outras providencias, em seu Art. 6'- inciso Vl será descontado o percentual de 2%

(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos

celebiados com o município de Caaporá, relativamente a obras, suprimentos ou

prestaçáo de serviços.

22,O,DO REAJUSTAMENTO
22.1.P reços Íegistrados - revisão:
22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço

inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem

aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.
22.1.2..Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por

motivo superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o
melmo objeto cotado, qualidade e especificaçÕes. Os fornecedores que não aceitarem

reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos

fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e

o fornecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciadorpodeé: (@-
-Í
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caso a comunicaÇão ocorra
penalidade se confirmada aantes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
22.1.3.2.Con'/ocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
22.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo
item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de preços, ao
qual estará o fornecedor vinculado.
22.1.6.Náo havendo êxito nas negociaçÕes, o ORC deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da
contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:
22 2 1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano.
22-2.2.Dentro do pruzo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste aqós o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e
concluídas apos a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4-No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índicé definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memoria de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
22.2-5.Nas aferições finais, o índice utilízado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por me-io de
termo aditivo
22.2.8.O reaj,.rste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DtSPOSTÇÕrS oennts
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa ao certame, quarquer tipo de indenização.
23.2.Nenhurna pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar nrais de uma Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razÕes de interesse
pÚblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.
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declaradas feriado e não havendo ratificaçáo da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora
anteriormente previstos.
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de
paralisar a qualquer tempo a execução da contratação, cientiÍicando devidamente o
Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente
instrumento, aquele que, tendo--o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois
do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal
comunicado não terá efeito de recurso.
23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos
com aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros
que venham a incidir sobre os respectivos preços.
23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira,
sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da
licitaçâo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instruçáo do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o
foro competente é o da Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 18 de Maio de2022.

Kalinna Helen Ferreira Frânco Borges
Pregoeira Oficial

Ruo Solomõo Veloso, IO - Centro
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-

Ptetrrruro ",',,..,ro, "r

Forha \à\. /



m

t §tá J pn:rrrrunros

rycAAP(nlr

Ruo Sqlomõo Veloso, IO - Centro
CNPJ: 08.865.ó441000r-54

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I . PREGÃO PRESENCIAL NO OOO15I2O22

TERMO DE REFERÊNG|A - ESPECIFICAÇOES

í.O.DO OBJETO
1.l.Constitui objeto desta licitação: Formação de Registro de Preços para eventual
contratação cle empresa especializada para locação e instalação de equipamentos de
sonorização, iluminação e infraestrutura: palco, som, tenda, disciplinador e Gerador, de
acordo com as especificaçÕes indicadas neste Edital e seus Anexos.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do
definir, técnica e adequadamente, os
contratação em tela.

ORC, tem o presente termo a finalidade de
procedimentos necessários para viabilizar a

UNIDADE QUANTIDADE
und 800

Diárias

2.2.As características e especificaçÕes do objeto ora licitado são:

coDrco DtscRrMtNAÇÃo
1 LOCAÇÃO DE TENDAS MEDTNDO 05M X 05M

(CINCO POR CINCO METROS): ABERTA,
MODELO: CHAPEU DE BRUXA TENCIONADA
COM FERRAGEM EM METALON CHAPA 14' E
16" GALVANIZADA PE DIREITO 2,30 METROS
DE ALTURA, EM LONA TRANSPARENTE
NIGTHAND DAY, ANTI-CHAMA, ANTI_MOFO,
FtxAÇÃo DAS SAPATAS AO CHÃO, COM
ESTACAS OU BUCHAS EXPANSIVAS, A TENDA
DE\/ERA SER MONTADA COM FECHAMENTO
DAS LATERAIS, CONFECCIONADAS EM LONA
VINILICA, TRANSPARENTE COM TRATAMENTO
ESPECIAL E REVESTIMENTO SINTETICO,
BLACK OU ANTI_MOFO, ANTI UV E ANTI IV.
TODOS OS ITENS NECESSARIOS PARA A
MONTAGEM DA TENDA DE ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS DE SEGURANÇA E OS
SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM,
VIGILANCIA E TRANSPORTE PARA O LOCAL
INDICADO.

2 SOM TIPO 1; 01 MESA DE SOM DlctTAL COM 16
CANAIS EXPANSíVEL PARA 32 CANAIS COM NOMíNIMo 8 SAíDAS AUXILIARES; 01
PROCESSADOR DE EFEITO, INVERSÃO DE
FASE, FANTHON POWER, PAD -2ODB E
GRAF]COS 31 BANDAS NAS SNíONS; O+ óÁIXNS
AMI'LIFICADAS COM PEDESTAL E POTÊNCIADE 1.OOOW CADA COM ENTRADA XLR,

BO
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ESTADO DA PARA|BA

I 
Pt.Í.,trru Munrcrpal de CaaporátpB
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

ANEXO I . PREGÃO PRESENCIAL NO OOO15/2022

TERMO DE REFERÊUCIA - ESPECTFTCAÇÕES

1.O.DO OBJETO
1.'l.Constitui objeto desta licitação: Formação de Registro de Preços para eventual
contratação cle empresa especializada para locação e instalação de equipamentos de
sonorização, iluminação e infraestrutura: palco, som, tenda, disciplinador e Gerador, de
acordo com as especificações indicadas neste Edital e seus Anexos.

C'DAD' DÀ CEI(ÍE

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do
definir, técnica e adequadamente, os
contratação em tela.

ORC, tem o presente termo a finalidade de
procedimentos necessários para viabilizar a

UNIDADE QUANTIDADE
und 8OO

Diárias

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

802

DrscRrMrNAçÃo
LOCAÇÃO DE TENDAS MEDTNDO 05M X 05M
(CINCO POR CINCO METROS): ABERTA,
MODELO: CHAPEU DE BRUXA TENCIONADA
COM FERRAGEM EM METALON CHAPA 14' E
16" GALVANIZADA PE DIREITO 2,30 METROS
DE ALTURA, EM LONA TRANSPARENTE
NIGTHAND DAY, ANTI-CHAMA, ANTI-MOFO,
FIXAÇÃO DAS SAPATAS AO CHÃO, COM
ESTACAS OU BUCHAS EXPANSIVAS, A TENDA
DE\/ERA SER MONTADA COM FECHAMENTO
DAS IÁTERAIS, CONFECCIONADAS EM LONA
VINILICA, TRANSPARENTE COM TRATAMENTO
ESPECIAL E REVESTIMENTO SINTETICO,
BLACK OU ANTI_MOFO, ANTI UV E ANTI IV.

TODOS OS ITENS NECESSARIOS PARA A
MONTAGEM DA TENDA DE ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS DE SEGURANÇA E OS
SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM,
VIGILANCIA E TRANSPORTE PARA O LOCAL
ÍNDICADO.
SOM TIPO 1; 01 MESA DE SOM DIGITAL COM 16

CANAIS EXPANS|VEL PARA 32 CANAIS COM NO
MíNIMo 8 SAíDAS AUXILIARES; 01

PROCESSADOR DE EFEITO, INVERSAO DE
FASE, FANTHON POWER, PAD -2ODB E
GRAFICOS 31 BANDAS NAS SAíDAS; 04 CAIXAS
AMPLIFICADAS COM PEDESTAL E POTÊNCIA
DE 1.OOOW CADA COM ENTRADA XLR,



n

PREFEITURA OE

': ;') Â 0 i 'CoBERTURA DE 120" , FAIXA DE FREeüÊrucln
DE 50HZ A 20KHZ COM 1X1S" + 1 DRTVER; 0a
MONITORES DINÂMICOS COM 1X15'' + 1

DRIVER COM 9OOW DE POTÊNCIA; 02
MICROFONES SEM FIO UHF COM NO M|NIMO
1O CANAIS DE FREOÜÊNCIA; 04 MICROFONES
coM Fto BETA; 10 CANATS DE FREOüÊNC|A; 01
NOTEBOOK E 1 DVD PLAyER ; 12 pAR LED
RGBW DE 3W COM CONTROLADORA DMX; 01
TECNICO OPERADOR E AUXILIAR.

3 SOIú TIPO 2: 01 MESA DE SOM DtctTAL COM 32
CANAIS E 16 SA|DAS AUXILIARES, 04
PROCESSADORES DE EFE]TOS, GATE E
COMPRESSOR POR CANAL, EQUALIZADOR,
DELAY, IVERSÃO DE FASE, FANTHON POWER,
PAD - 2ODB E 16 GRAFICOS 31 BANDAS 2_
PROCESSADOR DIGITAL COM 2 ENTRADAS E 6
SAÍDAS 1- CD PLAYER 1_ NOTEBOOK 6-
MICROFONES SEM FIO BASTAO UHF 4_
MICROFONES SEM FIO FACIAL UHF 26_
MOCROFONES DINÂMICOS 12_ DIRECT BOX
20_ PEDESTAIS TIPO GIMFA PARA
M]CROFONE 1_AMPLIFICADOR TIPO CUBO DE
l OOW PARA GUITARRA 1- AMPLIFICADOR T]PO
CUBO DE DE 4OOW PARA CONTRA BAIXO 12_
MONITORES 1X15+ DRIVER OB_ CAIXAS DE
SUB GRAVE COM 02 FALANTES DE 1B'' 08_
CAIXAS DE ALTA FREQÜÊNCIA LINEARRAY
COM 2X8" + DRIVER SISTEMA DE
AMPLIFICAÇÃO QUE ATENDA AS
NECESSTDADES DO SISTEMA ACTMA E F|AÇÃO
E CONEXÕEs pRnA AS DEVTDAS LlcAÇoES
01- TECNTCO DE SOM E AUX|L|AR tLUMtNÁõÃõ
24_ REFLETORES COM úNAPAORS PAR 64
FOCO 02 E 05 02_ M]NI BRUTES DE 4
LA]\4PADAS 24_ PAR LED RGBW DE 3W 01-
MAQUTNA DE FUMAÇA DMX 06_ sET LtcHT
5OOW 01_ MESA DE LUZ DMX 01_ TECNICO DE
tLUMtNAÇÃO E AUXIL|AR.
SOM TIPO 3: pA 01 MESA D|G]TAL COM 48CANAIS DE ENTRADA, EQUALIZAÇÃO
PARAMETRICA, 08 RACK DE E TíTO,
COMPRESSOR E GATE POR CAN AL,24 CNITNIS
DE sAíDA coM EeuALtzADoR GRÃFicõ'oÉ sr
BANDAS P-OR CANAL, 02 FONTES DE
ALTMENTAçÃO; 01_sistema de SONORTZAÇÃõ
LINE ARRAY, COMPOSTO POR 24 CAIXAS óT S
VIAS COM 2X12" + 4X6,5" + 2 DRIVER COM
COBERTURA VERTICAL DE 1O CNÀUS,
HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMÀ DE

I lreÍe,tura MuÍrrcrpar 0e Lóóírura/rD
I

lro,n, \r t,.__*_:l

Diária
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CEAP§}RÃ
''rÂúí "BUMPER PARA ELEVAÇAO DO SISTEMA OU

ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM
GRAUDSTACKED + 24 CAIXAS DE SOB GRAVE
COM 2 FALANTES DE 21'' COM 4OCOW CADA +
SISTEMA DE AHPLIFICAÇÃO COM 6 RACKS DE
POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE
D, COM NO M|NIMO 24OOWATTS RMS POR
CANAL EM 2 OHMS; 01 PROCESSADOR
DIGITAL COM 4 ENTRADAS E 12 SA|DAS COM
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA
ATRAVES DE TABLET OU COMPUTADOR 01_
MÜLTICABO DE 48 CANAIS COM
COMPRIMENTO MíNIMO DE 80 METROS 01_
HULTICABO DE 12 VIAS COM COMPRIMENTO
IUíNITT/IO DE 80 METROS PARA O
PROCESSAMENTO OI-FRONT FILL COMPOSTO
POR 4 CA]XAS DE ALTA FREOÜÊNCIA COM
2X8'' + DRIVER AMPLIFICADAS MAIN POWER
TRIFASICO DE 63 AMPERES POR FASE,
REGULADOR DE TENSÃO, VOLTíMETRQ E
AMPERíMETRO; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
ENTRE PA E MONITOR CI_ TECNICO DE SOM E
AUXILIAR MONITOR 01_ MESA DIGITAL CCW 48
CANAIS DE ENTRADA EOUALIZAÇÃO
PARAMETRICA, 08 RACK DE EFEITO
COMPRESSOR E GATE POR CANAL,24 CANAIS
DE SAíDA COM EQUALIZADOR GRAFICO DE 31
BANDAS, 02 FONTES DE ALIMENTAÇÃO 01_
SISTEMA COM 16 MONITORES PASSIVOS
TWO_WAY COM 02 FALANTES DE 12' É l DRIVE
CADA 01- STSTEMA DE AMpLtFtCAÇÃO COM 02
HACKS DE POTÊNCIA COM 4
AMPLIFICADORES CADA COM POSSIBILIDADE
DE ATENDER 12 V|AS DE MONTTORAÇÃO CF
SIDE FILL COMPOSTO POR 2 CAIXAS DE ALTO
FREOüÊNC|A DE 1x15,, goCW + 1X10" 400K +
DRIVE 3OOW E 2 DE SUB GRAVE COM
FALANTES DE 18' 200aw pOR LADO +
AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO
COMPOSTO POR 01 HACK COM 4
AMPLIFICADORES CUSSE D, POTÊNClA
MíNIMA DE 24OO WATTS POR CANAL GLMAIN
POWER TRIFASICO DE 125 AMPERES POR
FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTíMETRO,
AMPERIMETRO E TMNSFORMADOR ISOLADO
DE 1O.OOO WATT

i.i tli lil llr l; l:iíi:í:i:it1::i:.ir1?;?j!1}*ffi m

I lrefe,trra Munrcrpal de Caaporã/P8
I
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2000
5 LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES: EM AÇO OU DiáTiAS

FERRO GALVANIZADO E 2X1 METROS, PARA
DISCIPLINAR ENTRADAS, ISOLAR AREAS,
ORIS411174R A FILAS DENTRO DO ESPAÇO DO
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Diárias

PREFEITUNA D3

cÂÂp(nÂ.DÁDã"EVEI{TO, PROTEGER EQUIPAMENTOS
PERMIT]NDO A VISIB!LIDADE, ENTRE OUTRAS
FUNCIONALIDADES.
LOCAÇÃO DE GERADOR DE 180 KVA:
GERADORES ESPECIAIS, DEVIDAMENTE
CERCADOS CC»1 GRADES DE PROTEÇÃO,
SILENCIADOS A DISSEL, COM REGULADORES
ELETRÔNICO DE TENSÃO E FREQÜÊNCIA,
pATNEL ELETRICO COMPLETO (VOLT|METRO,
FREQUENCíMETRO E COMANDO, ETC)
DISJUNTORES GERAL TRIPOLAR, CCM CHAVE
TRIFASICA CCH4 FUS|VEL DE PROTEÇÃO DE
4OO AMPERES CADA, NAS TENSÕES 110 E
220V, ESTABILIZADO, ATERRADO E COM
CHAVE REVERSORA. DEVERA SER
FORNECIDO CABO COM METRAGEM
SUFICIENTE PARA A SOAS UTILIZAÇÔES
(MiNtMO DE 100 METROS) E CATXA DE
DrsTRrBUlÇÃO DE ENERGIA COMPATíVEL COM
AS NECESSIDADES DO EVENTO, CCMO
TAI\TBEM TODAS AS CONEXÕES NECESSARIAS
PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO
EQUIPAMENTO. A CONTRATADA FICA
RESPONSAVEL PELO TRANSPORTE E
ABASTECIMENTO DE COMBUST|VEL DOS
GE]RADORES, OPERADORES, ALEM DE
EXTINTORES DE INCÊNDIO EXIG|VEIS, SENDO
QUE AS QUANTIDADES E LOCALIZAÇÃO
PODERÃO SER ALTERADAS PELO CORPO DE
BOlÚBEIROS.
LOCAÇÃO DE GERADOR DE 250 KVA:
GERADORES ESPECIAIS, DEVIDAMENTE
CERCADOS COM GRADES DE PROTEÇÃO,
SILENC]ADOS A DIESEL, COM REGULADORES
ELETRÔNICO DE TENSÃO E FREQÜÊNCIA,
PATNEL ELETRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO,
FREQUENCíHETRO E COMANDO, ETC)
DISJUNTORES GERAL TRIPOLAR, COM CHAVE
TRTFAS|CA COM FUS|VEL DE PROTEÇÃO DE
8OO AMPERES CADA, NAS TENSÕES 110 E
220V, ESTABILIZADO, ATERRADO E COM
CHAVE REVERSORA. DEVERA SER
FORNECIDO CABO COM METRAGEM
SUFICIENTE PARA A SUAS OTILIZAÇOES
(MiNrMO DE 100 METROS) E CA|XA DE
DrsTRrBUtÇÃO DE ENERGTA COMPATíVEL COM
AS NECESSIDADES DO EVENTO, CCMO
TAMBEM TODAS AS CONEXOES NECESSARIAS
PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO
EQUIPAMENTO. A CONTRATADA FICA

20
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" RESPONSAVEL PELO TRANSPORTE E
ABASTECIMENTO DE COMBUST|VEL DOS
GERADORES, OPERADORES, ALEM DE
EXTINTORES DE INCÊNDIO EXIGíVEIS, SENDO
QUE AS QUANTIDADES E LOCALIZAÇÃO
PODERÃO SER ALTERADAS PELO CORPO DE
BOMBEIROS.

8 PALCO 12,00 X 10,00 MT: LOCAÇAO,
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM
DE PALCO COM AS SEGUINTES DIMENSOES;
12 (FRENTE) X 10 (FUNDO) METROS, CCM P|SO
DE O,5O CM ATE 2,20 CM DO SOLO
(DEPENDENDO DA NECESSIDADE DA
PRODUÇÃO), COM PE DtRE|TO DE 7,00
METROS DE ALTURA SUSTENTANDO TETO EM
COBERTURA VOLCAN/LONA KP IOOO COM
TRATAMENTO UV, ANTI CHAMAS
TENSIONADA, FORMATO 02 AGUAS,
MONTADAS EM TORRES DE BOX TRUSS PsO
DE DURO ALUMíNIO FIXADO AO SOLO POR
MEIO DE SAPATAS, FIXADOS COM
PARAFUSOS DE 5/8. ESTRUTURA VENTADA EM
CABOS DE AÇO DE SUSTENTAÇAO, FIXADOS
PO]l PONTEIRAS DO TIPO ESTACA E
ESTICADORES. PISO TODO FORRADO COM
CARPETE NA COR PRETA, EM MODULOS
ME'TALICOS COM CHAPAS DE COMPENSADO
NAVAL 20 MM, COM ESCADA DE ACESSO E
RAMPA DE ACESSIBILIDADE DE ACORDO COM
A NORMA ABNT 9050. DUAS TORRES DE
ALUMíN]O EM Q30 PARA F|XAÇÃO DO pA DE
SOíÚ TIPO FLY, COM DIMENSÕES DE 1O,OOM

ALT'URA, 1,50M LARGURA, COM BASE DE
SUSTENTAÇÃO TIPO PE DE GALINHA.
HOUSEMIX 05 X 05 METROS, COM TABLADO DE
NO MíNIMO 30 CM DO SOLO E FECHAMENTO
EM TODOS OS LADOS COM DISCIPLINADORES.
02 UND. CAMARIM_ OsX CsM, COM PAREDES E
TETO EM PAINEIS TS FORMICADOS,
OCTANORM OU SIMILAR, PODENDO NO TETO
SER UTILIZADOS PLACAS DE MATERIAL
RECICLADO, NA COR BRANCA E
EMOLDURADOS POR PERFIS METALICOS COM
PISO ESTRUTURADO EM BARROTES DE 3''X 3"
E COMPENSADOS DE 12MM REVESTIDO EM
CARPETE NA COR CINZA OU PRETA, EM
PERFETTO ESTADO DE CONSERVAÇÃO O
CAI/ARIM DEVERA SER PROVIDO COTVTPORTA
DE ACESSO CONTENDO FECHADURA (COM
CHAVE) E MAÇANETA INSTALAÇÃO ELETRICA,

Diárias 20
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(ouATRo) LUMINARTAS coM DUAS útupnons
FLUORESCENTES 20H CADA, 04 (OUATRO)
poNTos DE TOMADA, 01 (UM) APARELHO DE
AR-coNDtctoNADo DE No nltirutruo 16.000 BTU
EM BoM ESTADo DE coNsrnvnçÃo. ESpAÇo
RESERVADo eARA cor_ocnçÃo DE
BANHEIRo ouiurco. coBERTURA Éru rcruon
DO TIPO CHAPEU DE BRUXA, COBERTO EM
LONA ANTI CHAMAS COM BLACKOUT, NA COR
BRANCA, COM SISTEMA DE DRENAGEM PARA
AGIJAS PLUVIAIS, DEVENDO APRESENTAR
BEIRAL DE No ruírutnlto o,soH DAS pAREDES
DOS CAMARINS.

9 LOCAÇÃO DE PALCO MEDINDO O8M X O6M DiáriAS
(OITO POR SEIS METROS): COM 1,80 METROS
DE PISO AO SOLO COBERTO COM 7 METROS\./ DE PISO AO TETO PERFAZENDO A ALTURA
TOTAL 8,80 METROS. TODOS OS ITENS
NECESSARIOS PARA A MONTAGEM DO
TABLADO DE ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DE SEGURANÇA E OS SERVIÇO DE
MoNTAGEM, DESMoNTAGEM, vlctúructn E
TRANSPORTE PARA O LOCAL INDICADO

10 IOCNçÃO DE TABLADO COM COBERTURA, UNd
MEDTNDO 06 x 06 (sEls poR sEts METROS):
coM o prso FoRRADo coM o cARpEre nzul
ESCURO, TODOS OS ITENS NECESSARIOS
PARA A MONTAGEM DO TABIÁDO DE ACORDO
COM AS NORMAS TECNICAS DE SEGURANÇAE OS SERVTÇOS ^ DE tr,tOrurROf'lr,t,
DESMoNTAGEM, vlotúttctA E TRAttsponrÉ
PAIRA O LOCAL INDICADO

metros

30

100

1000
v 11 ESTRUTURA EM GR,D: METRO L,NEAR, cRtD

EM ALUMítrto pnomo e30, pARA rraorurncÉú
DE poRTArs E_poRTrcos, nARA orvurcÀÕÃô
DAS DEMANDAS DA PREFEITURA, ioú
MONTAGEM E DESMONTAGEM POR CONTA
DO CONTRATANTE

12 LO-CNçÃO DE TENDAS EM AÇO GALVANIZADO, diáriASMEDINDo 50x20M, oo rrpcj pnvlr_Hnolcorrrr
3M DE ALTURA, COM COBERTURA EM I-OIVN OC
4,5MM DE ESpESSURA NA coR ennúõÁ,'coM
stsrEMA DE AMARRAÇÃo lNDtvtDuÀr' ÉonlLHos uÃo_oE_osnÁ pARA naorlrnce urDESMONTAGEM E ART DE r,,ror,rrÀcrü A
lgcAÇÃo srnÁ PARA ATENDER ASDEMANDAS Do MuNtcíplo, É 

- 
srnÀ

TNFoRMADo o LocAL DE MoNTAGEM itiii
HORAS (SETENTA E DUAS HORAS) nr.rres OO

15
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D Â D; 'EVE]i{TO DESTINADO A INSTALAÇÃO. A

MONTAGEM DO PALCO DEVERA SER
REALIZADA ATE NO PRAZO MAXIMO DE 24H
(vrNTE E QUATRO HORAS)ANTES DO EVENTO.

13 TLUMTNAÇÃO lUrOrO PORTE- 01 CONSOLE DE
LUZ, MESA DMX 2046 CANAIS, PEARL (OU
SIMILARES COM O MESMO NÜMERO DE
CANATS) COMPATíVEL COM OS
EQUIPAMENTOS A SEGUIR: 1O úIVIPADAS PAR
LED 64 FOCO 1 E FILTROS VARIADOS. 2 RACKS
DIMHERBOX, CADA QUAL COM 12 DE 4KW,
COM FILTROS. 5 ELIPSOL DAIS, DE 750 WATTS
COM ZOOM ]RIS E FACA. 06 REFLETORES
STRIPLTGHT LED RGB (TrPO RIBALTA) COM
CONTROLE DMX E LEDS DE 180' 06
REFLETORES PARES LED RGB COM
CONTROLE DMX E LEDS DE 54. 12 MOVING
HEAD 7R, TIPO SPOT DE 250 WATTS OU 4OO

WATTS, TIPO WASH. 02 MAQUINAS DE
FUI/AÇA CONTROLADA VIA DMX COM
VENTILADORES. 6 MINEM BRUT DE 06
LAMPADAS DWE. 01 SPLTTER (00 BUFFER)
COIVI CIRCUITO MICROPROCESSADO DE
GERENCIAMENTO DE SINAL, COM PELO
MENOS 04 ENTRADAS E 16 SAíDAS DMX 512
TOTALMENTE ISOLADAS COM 40 METROS DE
ALUMíNrO 030 PARA F|CÇÃO TODAS AS
DESPESAS PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO,
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E

TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA
CONTRATADA.
''PAINEL DE LED GRANDE PORTE: PAINEL DE
LED DE P6MM,?MEDINDO 4, COM X 3,OOH, MAIS
14 PLACAS DE LED PIO (14H X lM, PARA
TESTEIRA, COM MOLDURAS EM BOX TRUSS
PARA PRODUÇAO DE IMAGENS E GRAFICOS
FORMADAS ATRAVES DOS SEUS PONTOS
(CLUSTER RGB), ESPAÇAMENTO MAXIMO DE
P]XELS DE 6MM REAL, COM POSSIBILIDADE DE
CONTROLAR NíVEIS DE INTENSIDADE,
COMBINAÇÔES DE CORES E PERMITA A
vErculAÇÃo DE VARIOS FORMATOS DE
VíDEoS E M|DIAS EM TEMPO REAL, USO
INTERNO E EXTERNO. CONVERSOR E

CONTROLADOR DE IMAGENS DE ALTA
RESOLUÇAO E FONTES DE VíDEO
ESPECIFICAMENTE DESENVOLVIDO PARA O
USO EM PAINEIS DE LED, QUE ACEITE
ENTRADAS DE VíDEOS E GARANTA A
vErculAÇÃo DE VARIOS FORMATOS DE

Diárias

Diárias
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i,DÀD''MÍDIAS TRANSMITIDOS EM TEMPO REAL,

ESTABILIDADE DE IMAGEM E CONDUZA O
SINAL DE AUDIOruíDEO A LONGA DISTÂNCIA
COM BOA QUALIDADE, 02 CAMERAS
(FTLMADORA) HDV, COM 1.5 (UM PONTO
clNco) LUMENS, TRIPE ESPECIFTCO E
PRAT]CAVEIS PARA SUSTENTAÇÃO DAS
MESMAS DURANTE A PROJEÇÃO
SIMULTÂNEA. MESA DE CORTE E EFEITO PARA
VíDEo CC»1 o MíNIMo DE 04 ENTRADAS
UíDEO COMPOSTO, COMPONENTES OU
supER v) coM slsTEMA PREV|EW. MONTTOR
DE VíDEO PARA SISTEMA PREVIEW.''

15 SERVTÇO DE LOCAÇÃO DE CAMAROTE, plSO
TABLADO COBERTO. LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PISO.
TABLADO COM s,OOMM X s,OOMM, TENDO SUA
AREA TOTAL DE 25,OOM CADA. MONTADO
EMPRATICAVEL COM ESTRUTURA EM
ESQUADRIAS DE CANTONEIRA METALICA,
COM PLACAS DE COMPENSADO NAVAL NA
MEDIDA DE 2,50M CADA, MONTADAS SOBRE
ENCAIXE, PINTADAS NA COR PRETA COM PES
METALICOS REGULAVEIS COM ESCADAS DE
SAíDA/ENTRADA E/OU ESCADA DE
EMERGÊNCIA, FORRADAS COM CARPETE
PARA PISO, NAS CORES: CTNZA OU PRETO,
COM 3MM DE ESPESSURA. COBERTO POR
TENDA ABERTA MEDINDO 5,OOCM DE
LARGUM POR s,OOCM DE COMPRIMENTO,
FABR]CADAS EM CHAPA DE FERRO TUBULAR
(DE 13 A 20") COM PARTES SOLDADAS EM
slsTEMA "MlG", GALVANIZAÇÃO DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM PARTES UNIDAS POR
ENCAIXE E UNIDAS COM PARAFUSOS E

" : ::a,:i!:'.r ;. *.í:!::!1.!4rtÉ,:tltiYll4§Ü

6,r*r*.cr'*iaí""\*e-':

Diárias 20

lilillil lil ill I susrENraçÃ.
ESTRUTURA DE FERRO TUBULAR 2", COM
ALTURA DE 3,OOM, ANCORADAS COM CORDAS
DE NYLON DE 3/4 COM AMARRAS ESPECIAIS,
FIXADA EM ESTACAS DE FERRO ENTERRADAS
NO SOLO. LONA DE COBERTURA VULCANI
LONA KP IOOO COM TRATAMENTO UV, ANTI_
CHr\MAS TENSIONADA, TODOS OS TTENS DE
SEGURANÇA DO CORPO DE BOMBEIROS E
ApFtESENTnçÃo DAS A.R.T Do cREA ANTES
DA EXECUÇÃo Do sERVtÇo, coMo TAMBEM
QUI\LQUER OUTRA LICENÇA PERTINENTE,
CoMBUSTívTI PoR CoNTA Do CoNTRATADo
A DrsposrçÃo roDo TEMpo euE pRECtsAR.
TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM,

Ruo Solomão Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.865.644 I OOOI-54
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.]Ii]iÍ:,i ,DESMONTAGEM, INSTALAÇAO,

ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E

TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA
CONTRATADA.

16 LOCAÇÃO DE MtNt TRIO, MONTADO E
INSTALADO EM CAMINHAO TIPO F4OOO, D4O OU
MODELO STMTLAR COM O MiNTMO DE 12 (DOZE)
GRAVES E 12 (DOZE) MED|OS, MESA DE SOM
DIGITAL, COM 32 CANAIS, MICROFONES E
CABOS RETORNOS PARA TODOS OS
INSTRUMENTOS, COM POTÊNCIA MiNIMA DE
15.000 (ourNZE MtL) WATTS, COM GERADOR
INTERNO E MONITOR CAPAZ DE ATENDER
GRUPOS MUSICAIS LOCAIS E TODOS OS
ITENS PARA SEU FUNC]ONAMENTO. O
ABI\STECIMENTO SERA POR CONTA DO
CONTRATANTE.

17 STAND 3X3_ ESTRUTURA: ESTRUTURA EM
PERFIS DE ALUM|NIO ANODIZADOS E
DIVISORIAS COM PAINEIS EM TS
FORMIGADOS, OCTANORM OO SIMULAR
(ALTURA DE 2,2aM). NA COR BRANCA,
PODENDO APRESENTAR FACHADAS COM 213

EM VIDRO. ILUM|NAÇAO COM LAMPADAS DE
100 WATTS A CADA 3 M' E 1 (UMA) TOMADA A
CADA 3 K" COM TEXTEIPA. PODENDO SER
PROVIDO COM PORTA DE ACESSO
cor\TENDO FECHADURA (COM CHAVE)
MAÇANETA, COM BALCÃO: CONFECCTONADO
NO MESMO MATER]AL DO STAND, COM
DIVISÓRIAS NA PARTE INFERIOR. DIMENSÕTS:
1 ,10X0,50X1 ,7M (CXLXA), PISO: ESTRUTURADO
EM BARROTES DE 3II* 3''FORRADO CCW
COMPENSADOS É. 12 MM E REVESTIDO EM
CARPETE HA COR CINZA OU PRETO, EM
PERFEITO ESTADO DE
CONFORME DIARIA 50

CONSERVAÇÃO
QUANTITATIVOS,

.,:.,,. I rr, -:,,=rr4§ffilEI3üffüffi
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Horas 1 500

Diárias 20

CARACTERíSTICAS, ESPECIFICAÇÕES
ESTABELECIDAS HO TERMO DE REFERÊNCIA.

18 GALPAO 20M DE BOCA X 30M, Q50 EM Diárias
ALUMINIO VÃO LIVRE RETANGULAR, COM
PISO FORRADO COM CARPETE AZUL ESCURO,
COM COBERTURA, COM 2 PAS MEDINDO 3 M
CADA UM, DE ACORDO COM O TAMANHO DO
EQIJIPAMENTO DE SOM QUE SERA UTILIZADO,
HOUSE MIX COM PRATICÂVEL MESA DE SOM,
COM ALTURA MíNIMA DE 1 M E A MAXIM A DE 2
M. TODOS OS ITENS NECESSARIOS PARA A
MONTAGEM DO TABLADO DE ACORDO COM
AS NORMAS TECNICAS DE SEGURANÇA E O

15

Ruo Sqlomõo Veloso, 3O' Centro
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br \'*. I

''DÁDi "SERVÍÇOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM,
VIGILANCIA E TRANSPORTE PARA O LOCAL
INDICADO.

3.0.oBR!GAÇÕES DO CONTRATADO
3.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alteraçÕes, deterioraçÕes, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
apos o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não tranr;ferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatorio, apresentando ao Contratante
os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigaçÕes assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.

4.O.DO CRITÉR|O DE ACEITABILTDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado
acima, na coluna codigo:
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo
critério definido no Art. 48, ll, da Lei 8.666/93, em tal sítuação, não sendo possível a
imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-lhe facultado o ptazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 4g, ll, sob pena de
desconsideração do item.
4.2.Salienta-s;e que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta,
quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo
fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento
convocatorio - Anexo 01.

Kalinna Helen Ferreira Franco Borges
Pregoeira Oficial
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CIDÂDE DA CÉI{TE ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO Oí AO TERMO DE REFERÊruCIE . PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO15I2O22

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO15I2O22

OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada para locação e instalação de equipamentos de sonorização, iluminação
e infraestrutura: palco, som, tenda, disciplinador e Gerador, de acordo com as
especificações indicadas neste Edital e seus Anexos.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coDrco DrscRrMtNAÇÃo u N r DA D E Q uA N fl DA D E 
PfNEF: 

?ã=ril
1 LOCAÇÃO DE TENDAS und 800

MEDTNDO 05M X 05M (CINCO
POR CINCO METROS): ABERTA,
MODELO: CHAPEU DE BRUXA
TENCIONADA COM FERRAGEM
EM METALON CHAPA 14' E 16"
GALVANIZADA PE DIRE]TO 2,30
METROS DE ALTURA, EM LONA
TRANSPARENTE NIGTHAND
DAY, ANTI-CHAMA, ANTI-
MOFO, F|XAÇÃO DAS SAPATAS
AO CHÃO, COM ESTACAS OU
BUCHAS EXPANSIVAS, A
TEI.{DA DEVERA SER MONTADA
COM FECHAMENTO DAS
LA]'ERAIS, CONFECCIONADAS
EM LONA VINILICA,

COMTRANSPARENTE
TRATAMENTO ESPECIAL E
REVESTTMENTO SINTETICO,
BLACK OU ANTI_MOFO, ANTI UV
E ANTI IV. TODOS OS ITENS
NECESSARIOS PARA A
MONTAGEM DA TENDA DE



m

PRETE!TURÁ DE

.I,,ÂD''AEORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DE SEGURANÇA E
os sERVrÇos DE MoNTAGEM,
DESMONTAGEM, VIGILANCIA E
TRANSPORTE PARA O LOCAL
INDICADO.

2 SOIú TIPO 1; 01 MESA DE SOM Diárias
DIGITAL COM 16 CANAIS
EXPANSíVEL PARA 32 CANAIS
COM NO MíNIMO 8 SAiDAS
AU)(ILIARES; 01
PROCESSADOR DE EFEITO,
INVERSÃO DE FASE, FANTHON
PO\/VER, PAD -2ODB E
GRAFICOS 31 BANDAS NAS
SAíDAS; 04 CAIXAS
AMPLI FICADAS COM PEDESTAL
E POTÊNCIA DE 1.OOOW CADA
COM ENTRADA XLR,
COBERTURA DE 120", FAIXA DE
FREOÜÊNCIA DE 

'OHZ 
A2OKHZ

COM 1X15" + 1 DRIVER; 04
MONITORES DINÂMICOS COM
1X15,' + 1 DRIVER COM 9OOW DE
POTÊNC|A; 02 MTCROFONES
SEM FIO UHF COM NO MiNIMO
10 cANAtS DE FREOüÊNCIA; 04
MICROFONES COM FIO BETA;
10 cANAtS DE FREOüÊNCIA; 01
NOTEBOOK E 1 DVD PLAYER ;

12 PAR LED RGBW DE 3W COM
COI\TROLADORA DMX; 01
TECNICO OPERADOR E
AUXILIAR,

3 SOM TIPO 2. 01 MESA DE SOM Diária
DIGITAL COM 32 CANAIS E 16
SAíDAS AUXILIARES, 04
PROCESSADORES DE
EFEITOS, GATE E
COMPRESSOR POR CANAL,
EQUALIZADOR, DELAY,
IVERSÃO DE FASE, FANTHON
POWER, PAD 2ODB E 16
GRAFICOS 31 BANDAS 2_
PROCESSADOR DIGITAL COM 2
ENTRADAS E 6 SAíDAS 1_ CD
PLAYER 1- NOTEBOOK 6-
MICROFONES SEM FIO BASTAO
UHF 4_ MICROFONES SEM FIO
FACIAL UHF 26- MOCROFONES

I l,eÍe,tu,a MunroPat de ('aaPorã/PB

fygt:

80

15

Ruo Solomõo Veloso,IO - Centro
CNPJ: 08.865.644 IOOOI-54

@

-...."1



ffi PREFEITUNÂ DE

ctrAF{nÃ
iIDÂD''DNÂMICOS 12_ DIRECT BOX

20_ PEDESTAIS TIPO GIRAFA
PARA MICROFONE 1_
AMPLIFICADOR TIPO CUBO DE
l OOW PARA GUITARRA 1_
AMPLIFICADOR TIPO CUBO DE
DE 4OOW PARA CONTRA BAIXO
12_MONITORES 1X15+ DRIVER
08_ CA]XAS DE SUB GRAVE
COM 02 FALANTES DE 18'' 08_
CAIXAS DE ALTA FREQÜÊNCIA
LINEARRAY COM 2X8'' + DRIVER

- srsTEMA DE AMPLTFTCAÇÃO
QUI= ATENDA AS
NECESSIDADES DO SISTEMA
AC|MA E F|AÇÃO E CONEXÕES
PARA AS DEVIDAS LIGAÇÔES
01- TECNICO DE SOM E
AUXTLTAR TLUMTNAÇÃO 24-
REFLETORES COM LAMPADAS
PAR 64 FOCO 02 E 05 02- MtNl
BRUTES DE 4 IÁMPADAS 24_
PAR LED RGBW DE 3W 01-
MAQUINA DE FUMAÇA DMX 06_
SET LIGHT 5OOW 01_ MESA DE
LUZ DMX 01- TECNICO DE
TLUMtNAÇÃO r AUXIL|AR

4 SOM TIPO 3: PA 01 MESA Diárias
DIGITAL COM 48 CANAIS DE
ENTRADA, EQUAL]ZAÇÃO
PARAMETRICA, 08 RACK DE
EFEITO, COMPRESSOR E GATE
POR CANAL, 24 CANAIS DE
SAíDA COM EQUALIZADOR
GRAFTCO DE 31 BANDAS POR
CAl,lAL, 02 FONTES DE
ALIMENTAçÃO; 01-sistema de
soNoRtzAÇÃo LINE ARRAY,
COMPOSTO POR 24 CAIXAS DE
3 VIAS COM 2X12" + 4X6,5" + 2
DRIVER COM COBERTURA
VERTICAL DE 1O GRAUS,
HORIZONTAL DE 120 GRAUS,
SISTEMA DE BUMPER PARA
ELEVAÇÃO DO STSTEMA OU
ACESSORIOS
TRABALHAR

PARA
EM

GRAUDSTACKED + 24 CAIXAS
DE SOB GRAVE COM 2
FALANTES DE 21'' COM 4OCOW

" i iir rll L;!,+;:.::?::r,;lt1:l irir;1li:1,'ffi
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t §üq I pnsr:rrunror

Wm. srsrEMA DE
AHPLTFTCnÇ^AO COM 6 RACKS
DE POTENCIA COM 4
AMI'LIFICADORES CLASSE D,
coM No lvríruruo 2400WATTS
RMS POR CANAL EM 2 OHMS;
O1 PROCESSADOR DIGITAL
CoM 4 ENTRADAS E Tz sníoRs
COM SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO DO SISTEMA
ATRAVES DE TABLET OU
COMPUTADOR 01_ MIÜLTICREO
DE 48 CANAIS COM
coMPRTMENTo nltirutnlto DE 80
METROS 01_ HULTICABO DÉ 12
VIAS COM COMPRIMENTO
uiruIuo DE 80 METRoS PARA O
PROCESSAMENTO OI_FRONT
FILL COMPOSTO POR 4 CAIXAS
DE ALTA FREoÜÊNCIA CoM
2X8'' + DRIVER AMPLIFICADAS
MAIN POWER TRIFASICO DE 63
AMPERES POR FASE,
REGULADOR DE rrrusÃo,
volrínltrrRe E RruprRÍuETRo;
SISTEMA DE CoMUNICAÇÃo
ENTRE PA E MONITOR CI_
TECNICO DE SOM E AUXILIAR
MONITOR 01- MESA DIGITAL
CCW 48 CANAIS DE ENTRADA
EOUALIZAÇÃO PARAMETRICA,
08 RACK DE EFEITO
COMPRESSOR E GATE POR
cANAL, 24 cANArs DE snion
COM EQUALIZADOR GRAFICO
DE 31 BANDAS, 02 FONTES DE
ALTMENTaçÃo o1-stsrEMA
COM 16 MONITORES PASSIVOS
TWO_WAY COM 02 FALANTES
DE 12' E 1 DRIVE CADA 01_
srsrEMA DE AMPLtFtcnçÃo
CoM 02 HACKS DE porÊrucln
COM 4 AMPLIFICADORES CADA
COIVI POSSIBILIDADE DE
ATENDER 12 VIAS DE
MoNrroRnçÃo cL stDE FILL
COMPOSTO POR 2 CAIXAS DE
ALT.o FREQÜÊNCIA DE 1X15',
80CW + 1X10" 400K + DRIVE
3OOW E 2 DÉ SUB GRAVE COM

Ruo §olomôo Veloso, JO - Centro
CNPJ: 08.865.644 I OOOI-54
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r')Àr'i 'FALANTES DE 18' 200aw POR
LADO + AMPLIFICAÇÃO PARA
ALTMENTAÇÃO COMPOSTO
POR 01 HACK COM 4
AMPLIFICADORES CUSSE D,
POTÊNC|A trlirutUn DE 2400
WATTS POR CANAL GI_MAIN
PO\/VER TRIFASICO DE 125
AMPERES POR FASE,
REGULADOR DE TENSÃO,
VOLTíMETRO, AMPER|METRO E
TRI\NSFORMADOR ISOLADO
DE 1O.OOO WATT
LOCAÇÃO DE

DÉórpLtiltrD0RESt llltl fl00 s,
FERRO GALVANIZADO E 2X1
METROS, PARA DISCIPLINAR
ENTRADAS, ISOLAR AREAS,
ORGANIZAR A FILAS DENTRO
DO ESPAÇO DO EVENTO,
PROTEGER EQUIPAMENTOS
PERMITINDO A VISIBILIDADE,
ENTRE OUTRAS
FUNCIONALIDADES.
LocAÇÃo DE GERADoR DE 180
KVA: GERADORES ESPECIAIS,
DEVIDAMENTE CERCADOS
CC»1 GRADES DE PROTEçÃO,
SILI=NCIADOS A DISSEL, COM
REGULADORES EIErNÔUICO
DE TENSÃO E FREOÜÊNCIA,
PAINEL ELETRICO COMPLETO

I 
r,ete,rura Munrcrpat de Caaporã/PB
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Diárias

Diárias

2000

206
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ryolrinltrrRo,
FREQUENCíITITTNO
CoMANDO, ETC) DISJUNTORES
GERAL TRIPOLAR, CCM CHAVE

TRIFASICA CCH4 FUSíVEL DE

PRoTEÇAO DE 400 AMPERES

.ADA t/lü ill/l0u //il I
ESTABILITADO,

E COM CHAVE
. DEVERA SER

CABO COM
SUFICIENTE PARA

220V,
ATERRADO
REVERSORA
FORNECIDO
METRAGEM

DE 1oo METROS)
DrsTRrBUrÇÃO D
coupnrivEr-

S (MíNIMO
I

I

, .^* Jf
E ENERGIA
COM AS

NECESSIDADES DO EVENTO,
CCÍúO TAMBEM TODAS AS

/]ilíil

I

I
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PARA O
FUNCIONAMENTO
EQUIPAMENTO.
CONTRATADA
RESPONSAVEL
TRANSPORTE
ABASTECIMENTO
COMBUSTíVTI

PERFEITO
DO

A
FICA

PELO
E

DE
DOS

GERADORES, OPERADORES,
ALEM DE EXTINTORES DE
INCÊNDIO EXIGíVEIS, SENDO
QUE AS QUANTIDADES E

LOCALIZAÇÃO PODERÃO SER
ALTERADAS PELO CORPO DE
BOMBEIROS.

7 LOCAÇÃO DE GERADOR DE 250
KVA: GERADORES ESPECIAIS,
DEVIDAMENTE CERCADOS
COM GRADES DE PROTEÇÃO,
SILENCIADOS A D]ESEL, COM
REGULADORES ELETRÔNICO
DE TENSÃO E FREQÜÊNCIA,
PAINEL ELETRICO COMPLETO
(voLTiMETRO,
FREQUENC|HETRO E
coMANDO, ETC) DTSJUNTORES
GERAL TRIPOLAR, COM CHAVE
TRIFASICA COM FUSíVEL DE
PROTEÇÃO DE 800 AMPERES
CADA, NAS TENSÔES 110 E
220V, ESTABILITADO,
ATERRADO E COM CHAVE
REVERSORA. DEVERA SER
FORNECIDO CABO COM
METRAGEM SUFICIENTE PARA
A SUAS OTtLtZAÇÔrS 1UírurrUO
DE 100 METROS) E CATXA DE
DrsTRrBUtÇÃO DE ENERGTA
COMPATíVEL COM AS
NECESSIDADES DO EVENTO,
CCMO TAMBEM TODAS AS
CONEXOES NECESSARIAS
PARA O PERFEITO
FUNCIONAMENTO
EQUIPAMENTO.
CONTRATADA
RESPONSAVEL
TRANSPORTE
ABASTECIMENTO

Diárias 15

DO
A

FICA
PELO

E
DE
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. COMBUSTIVEL DOS
GERADORES, OPERADORES,
ALEM DE EXTINTORES DE
INCÊNDIO EXIGíVEIS, SENDO
QUE AS QUANTIDADES E
LOCALTZAÇÃO PODERÃO SER
ALTERADAS PELO CORPO DE
BOMBEIROS.
PALCO 12,00 X 10,00 MT. Diárias
LOCAÇÃo, MONTAGEM,
MANUTENÇÃO E
DESMONTAGEM DE PALCO
COM AS SEGUINTES
DIMENSÔES; 12 (FRENTE) X 1O

(FUNDO) METROS, CCM PISO
DE O,5O CM ATE 2,20 CM DO
solo (DEPENDENDO DA
NECESSIDADE DA PRODUÇÃO),
COM PE DIREITO DE 7,OO

METROS DE ALTURA
SUSTENTANDO TETO EM
COBERTURA VOLCAN/LONA KP
IOOO COM TRATAMENTO UV,
ANTI CHAMAS TENSIONADA,
FORMATO 02 AGUAS,
MONTADAS EM TORRES DE
BOX TRUSS P5O DE DURO
ALUMíNIO FIXADO AO SOLO
POR MEIO DE SAPATAS,
FIXADOS COM PARAFUSOS DE
5/8. ESTRUTURA VENTADA EM
CABOS DE AÇO DE
su{iTENTAÇÃO, FTXADOS POR
POI{TEIRAS DO TIPO ESTACA E

ESTICADORES. PISO TODO
FORRADO COM CARPETE NA
COR PRETA, EM MODULOS
METALICOS COM CHAPAS DE
COMPENSADO NAVAL 20 MM,
COM ESCADA DE ACESSO E

RAMPA DE ACESSIBILIDADE DE
ACORDO COM A NORMA ABNT
9050. DUAS TORRES DE
ALUMÍNIO EM Q3O PARA
FrxAÇÃo Do PA DE SOM TIPO
FLY, COM DIMENSÔES DE
1O,OOM ALTURA, 1,50M
LARGURA, COM BASE DE
SUSTENTAÇAO TIPO PE DE
GALINHA. HOUSEMIX 05 X 05

Folha N\ I

8 20

----'r\
i\-â#--,
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C I i-1Â D i 'MSI'ROS, COM TABLADO DE NO

M|NIMO 30 CM DO SOLO E
FECHAMENTO EM TODOS OS
LADOS COM
DISCIPLINADORES. 02 UND.
CAMARIM- O5X CsM, COM
PAREDES E TETO EM PAINEIS
TS FORMICADOS, OCTANORM
OU SIMILAR, PODENDO NO
TETO SER UTILIZADOS PLACAS
DE MATERIAL RECICLADO, NA
COR BRANCA E
EMOLDURADOS POR PERFIS
METALICOS COM PISO
ESTRUTURADO EM BARROTES
DE 3''X 3'' E COMPENSADOS DE
12MM REVESTIDO EM CARPETE
NA COR CINZA OU PRETA, EM
PERFEITO ESTADO DE
CoNSERVAÇAO O CAMARTM
DEVERA SER PROVIDO COM
PORTA DE ACESSO CONTENDO
FECHADURA (COM CHAVE) E
MA9ANETA INSTALAÇÃO
ELETRICA, A CADA 12 M2
DEVERA SER COMPOSTA POR
04 (QUATRO) LUMTNARTAS COM
DUAS úrvrpRons
FLUORESCENTES 2OH CADA, 04
(QUATRO) PONTOS DE
TOMADA, 01 (UM) APARELHO
DE AR_CONDICIONADO DE NO
MíNIMo 16.000 BTU EM BoM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO
ESPAÇO RESERVADO PARA
coLocAÇÃo DE BANHETRO
QUíMICO COBERTURA EM
TENDA DO TIPO CHAPEU DE
BRUXA, COBERTO EM LONA
ANTI CHAMAS COM BLACKOUT,
NA COR BRANCA, COM
SISTEMA DE DRENAGEM PARA
AGUAS PLUVIAIS, DEVENDO
APRESENTAR BE]RAL DE NO
MíNIMo O,soH DAS PAREDES
DOS CAMARINS.

I LOCAÇAO DE PALCO MEDTNDO Diárias
08M X 06M (O|TO POR SE|S
METROS): COM 1,80 METROS
DE PISO AO SOLO COBERTO

Forha \§ /

30

Ruo Solomão Veloso, JO - Centro
CNPJ: o,8.865.644 IOOOI_54



PRETElTUNA DI

CAÂP(}RÂ
.IDÂDT "COM'7 METROS DE PISO AO

TETO PERFAZENDO A ALTURA
TOTAL 8,80 METROS. TODOS
OS ITENS NECESSARIOS PARA
A MIONTAGEM DO TABLADO DE
ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DE SEGURANÇA E
os sERVrÇo DE MONTAGEM,
DESMONTAGEM, VIGILANCIA E
TRANSPORTE PARA O LOCAL
INDICADO.

10 LOCAÇÃO DE TABLADO COM und
COBERTURA, MEDINDO 06 X 06
(SEIS POR SEIS METROS): COM
O PISO FORRADO COM O
CARPETE pZUL ESCURO,
TODOS OS ITENS
NECESSARIOS PARA A
MONTAGEM DO TABLADO DE
ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DE SEGURANÇA E

os sERVIÇos DE MoNTAGEM,
DESMONTAGEM, VIGILANCIA E
TRANSPORTE PARA O LOCAL
INDICADO.

11 ESTRUTURA EM GRID: METRO metros
LINEAR, GRID EM ALUMiNIO
PADRÃO Q3O, PARA
MONTAGEM DE PORTAIS E

PORT|COS, PARA DIVULGAÇAO
DAS DEMANDAS DA
PREFEITURA, COM MONTAGEM
E DESMONTAGEM POR CONTA
DO CONTRATANTE

12 LOCAÇÃO DE TENDAS EM AÇO diárias

GALVANIZADO, MEDINDO
sOX2OM, DO TIPO PAVILHAO,
COM 3M DE ALTURA, COM
COBERTURA EM LONA DE
4,5IúM DE ESPESSURA NA COR
BRANCA, COM SISTEMA DE
AMARRAÇÃO TNDTVTDUAL POR
ILHOS MAO-DE-OBRA PARA
MONTAGEM DESMONTAGEM E

ART DE MONTAGEM. A
LOCAÇAO SERA PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO
MUNICíPIO, E SERA
INFORMADO O LOCAL DE
MONTAGEM ATÉ72 HORAS

'' 'lir 1ur.; ,,iu:t,, lr,iiliC \:iá0OfâlPB

Forha.\§-t

100

1 000

15

Ruo §qlomão Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 08.865.644 IOOOI-54



@ffiEDUASH.RAS)
ANTES DO EVENTO DESTINADO
A INSTALAÇÃO A MONTAGEM
DO PALCO DEVERA SER
REALIZADA ATE NO PRAZO
MAXIMO DE 24H (VINTE E
QUATRO HORAS) ANTES DO
EVENTO.

13 tLUMtNAÇÃo tueoto PoRTE- 01 Diárias
CONSOLE DE LUZ, MESA DMX
2046 CANAIS, PEARL (OU
SIMILARES COM O MESMO
IrIÜIVIERO DE CANAIS)
corupRrivel coM os
EQUIPAMENTOS A SEGUIR: 10

útr,rpRons PAR LED 64 Foco 1

E FILTROS VARIADOS. 2 RACKS
DIMHERBOX, CADA QUAL COM
12 DE 4KW, COM FILTROS. 5

ELIPSOL DA]S, DE 750 WATTS
COM ZOOM IRIS E FACA. 06
REFLETORES STRIPLIGHT LED
RGB (T|PO RTBALTA) COM
CONTROLE DMX E LEDS DE 180'
06 REFLETORES PARES LED
RGB COM CONTROLE DMX E

LEDS DE 54. 12 MOVING HEAD
7R, TIPO SPOT DE 250 WATTS
OU 4OO WATTS, TIPO WASH. 02
MAQUINAS DE FUMAÇA
CONTROLADA VIA DMX COM
VENTILADORES. 6 MINEM BRUT
DE 06 LAMPADAS DWE, 01

SPLTTER (00 BUFFER) COM
CIRCUITO
MICROPROCESSADO DE
GERENCIAMENTO DE SINAL,
COM PELO MENOS 04
ENTRADAS E ,tO SNíORS DMX
512 TOTALMENTE ISOLADAS
coM 40 METRoS DE nluuíttto
o3o PARA FtcÇÃo. ToDAS AS
DESPESAS PARA MONTAGEM E

trustntRçÃo, ALIMENTnçÃo,
HOISPEDAGEM E TRANSPORTE
POR CONTA DA EMPRESA
CONTRATADA.

14 "PAINEL DE LED GRANDE Diárias
PORTE: PAINEL DE LED DE
P6MM,?MEDINDO 4, COM X

. ;:' :' i E ;;. t, 
; i lii. ji ; i i;i,;;;lirlle"1Ái,ffi
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& PREFEITURA D[

CAÀPêRÂ
':'DÂ'i--'i "3,00t{: MAls 14 PLACAS DE LED

Pto (14H X tM, PARA TESTE|RA,
COM MOLDURAS EM BOX
TRUSS PARA PRODUÇÃO DE
IMAGENS E GRAFICOS
FORMADAS ATRAVES DOS
SEUS PONTOS (CLUSTER RGB),
ESPAÇAMENTO MAXIMO DE
PIXELS DE 6MM REAL, COM
POSSIBILIDADE DE
CONTROLAR N|VEIS DE
INTENSIDADE, COMBINAÇÔES
DE CORES E PERMITA A
vErculAÇÃo DE vARtos
FoRMAToS DE víoros E
uíolns EM TEMPo REAL, USo
INTERNO E EXTERNO.
CONVERSOR E CONTROLADOR
DE IMAGENS DE ALTA
RESOLUÇAO E FONTES DE
VIDEO ESPECIFICAMENTE
DESENVOLVIDO PARA O USO
EM PAINEIS DE LED, QUE
ACETTE ENTRADAS DE vÍoros
E GARANTA A VEICULAçÃo oT
VARIOS FORMATOS DE TrIÍOIRS
TRANSMITIDOS EM TEMPO
REAL, ESTABILIDADE DE
IMAGEM E CONDUZAO SINAL
DE nuororuíoro A LoNGA
orsrÂrucrn coM BoA
QUALIDADE, 02 CAMERAS
(FTLMADORA) HDV, COM 1.5 (UM

\/ PONTO CINCO) LUMENS, TRIPE
ESPECIFICO E PRATICAVEIS
PARA SUSTENTAÇÃO DAS
ME.SMAS DURANTE A
PROJEÇÃO strr/lulrÂNEA.
MESA DE CORTE E EFEITO
PARA víoro cc»1 o luirurruo oE
04 ENTRADAS gíoro
COMPOSTO, COMPONENTES
ou SUPER v) coM srsTEMA
PREVTEW. MoNtroR DE víoro
PARA SISTEMA PREVIEW.''
sERVrÇO DE LOCAÇAO DE
CAMAROTE, PISO TABLADO
CoBERTO LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE PISO. TABLADO COM

Ruo §olomõo Veloso, 3O - Centro
CNPJ: o,8.865.644 IOOOI-54
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PNEFEITUNA DE

cÂAp§}RÂ
Í:II]ÂOT "5,OUMM X s,OOMM, TENDO SUA

AREA TOTAL DE 25,OOM CADA.
MONTADO EMPRATTCAVEL
COM ESTRUTURA EM
ESQUADRIAS DE CANTONEIRA
METALICA, COM PLACAS DE
COMPENSADO NAVAL NA
MEDIDA DE 2,50M CADA,
MONTADAS SOBRE ENCAIXE,
PINTADAS NA COR PRETA COM
PES METALICOS REGULAVEIS
COM ESCADAS DE
sníonreruTRADA E/ou ESCADA
DE ruencÊucrn, FoRRADAS
COM CARPETE PARA PISO, NAS
CORES: CINZA OU PRETO, COM
3MM DE ESPESSURA.
COBERTO POR TENDA ABERTA
MEDINDO s,OOCM DE LARGURA
POR 5,OOCM DE
COMPRIMENTO, FABRICADAS
EM CHAPA DE FERRO TUBULAR
(DE 13 A 20") COM PARTES
SOLDADAS EM S]STEMA ''MIG",
cnlvRrurznçÃo DE ALTA
REStstÊructA, coM PARTES
UNIDAS POR ENCAIXE E
UNIDAS COM PARAFUSOS E

coruExÕrs EM AÇo PES DE
SUSTENTAÇÃo _ ESTRUTURA
DE FERRO TUBULAR 2'" COM
ALTURA DE 3,OOM, ANCORADAS
COM CORDAS DE NYLON DE3I4
COM AMARRAS ESPECIAIS,
FIXADA EM ESTACAS DE
FERRO ENTERRADAS NO
SOLO. LONA DE COBERTURA
VULCAN/ LONA KP IOOO COM
TRATAMENTO UV, ANTI_
CHAMAS TENSIONADA, TODOS
OS ITENS DE SEGURANÇA DO
CORPO DE BOMBEIROS E

APRESENTnçÃo DAS A.R.T Do
CREA ANTES DA EXECUÇnO
DO SERVTÇO, COMO TAMBEM
QUALQUER OUTRA LICENÇA
PERTINENTE, COMBUSTIVEL
POR CONTA DO CONTRATADO
À DrsPosrÇÃo roDo rEMPo
QUE PRECISAR. TODAS AS

ÉÍef erruía Mun,crpai de (aaporã/PB
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"DESPESAS PARA MONTAGEM,
DESMONTAGEM, INSTALAÇÃO,
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM
E TRANSPORTE POR CONTA DA
EMPRESA CONTRATADA.
LOCAÇÃO DE MlNl TR|O, Horas
MONTADO E INSTALADO EM
CAMINHÃO TIPO F4OOO, D4O OU
MODELO SIMILAR COM O
MiNlMo DE 12 (DozE) cRAVES
E 12 (DOZE) MED|OS, MESA DE
SOM DIGITAL, COM 32 CANAIS,
MICROFONES E CABOS
RETORNOS PARA TODOS OS
INSTRUMENTOS COM
POTÊNCIA MíN]MA DE 15.OOO

(outNZE MtL) WATTS, COM
GERADOR INTERNO E
MON]TOR CAPAZ DE ATENDER
GRUPOS MUSICA]S LOCAIS E
TODOS OS ITENS PARA SEU
FUNCIONAMENTO. O
ABASTECIMENTO SERA POR
CONTA DO CONTRATANTE.
STAND 3X3- ESTRUTURA: Diárias
ESTRUTURA EM PERFIS DE
ALUMíNIO ANODIZADOS E
DIVISÓRIAS COM PAINEIS EM
TS FORMIGADOS, OCTANORM
00 SIMULAR (ALTURA DE
2,2aM). NA COR BRANCA,
PODENDO APRESENTAR
FACHADAS COM 213 EM VIDRO.
TLUMINAÇAO COM úUpnons
DE 1OO WATTS A CADA 3 M' E 1

(uMA) TOMADA A CADA 3 K"
COM TEXTEIPA. PODENDO SER
PROVIDO COM PORTA DE
ACESSO CONTENDO
FECHADURA (COM CHAVE)
MAÇANETA, COM BALCÃO:
CONFECCIONADO NO MESMO
MATERIAL DO STAND, COM

1 500

2017

DIVISORIAS
INFERIOR.

NA PARTE
DIMENSOES:

1 ,10X0,50X1 ,7M (CXL)(A), PISO:
ESTRUTURADO EM BARROTES
DE 3I'* 3''FORRADO CCW
COMPENSADOS E 12 MM E
REVESTIDO EM CARPETE HA

Ruo Solomõo Velosq 5O - Centro
CNPJ: 08.865.644 IOOOI-54
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_t'§'Ô-
PNEFEITUNA OE

CÀAP§MA
Í:IDÂDi "CEM"CINZA OU PRETO, EM

PERFEITO ESTADO DE
coNSERVAÇÃO CONFORME
DIARIA 50 QUANTITATIVOS,
CARACTERíSTICAS,
ESPECTFTCAÇOES
ESTABELECIDAS HO TERMO DE
REFERÊNCIA.

18 GALPÃO 2OM DE BOCA X 3OM, DiáriAS
QsO EM ALUMíNIO VAO LIVRE
RETANGULAR, COM PISO
FORRADO COM CARPETE pZUL
ESCURO, COM COBERTURA,
COM2PASMEDINDO3MCADA
UM, DE ACORDO COM O
TAMANHO DO EQUIPAMENTO
DE SOM QUE SERA UTILIZADO,
HOUSE MIX COM PRATICÂVEL
MESA DE SOM, COM ALTURA
MíNIMADElMEAMAXIMADE
2 M. TODOS OS ITENS
NECESSARIOS PARA A
MONTAGEM DO TABLADO DE
ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DE SEGURANÇA E O
SERV]ÇOS DE MONTAGEM,
DESMONTAGEM, VIGILANCIA E
TRANSPORTE PARA O LOCAL
INDICADO.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 8.0:

15

,

CNPJ
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PnErÉt?unÂ oEffi
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

ANEXO !I . PREGÃO PRESENCIAL NO OOO15I2O22

MODELOS DE DECLARAÇOES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO15I2O22
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXX|ll, da CF - Art.
27, lnciso V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art.
70 inciso XXX|ll da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara
não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participação na licitação.
conforme exigência contida na Lei 8.060/93, Art. 32, s2o, o proponente acima
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito
à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou
estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, aínda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, arcando civil e criminalmente pera presente afirmação

3'0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçoes docorrespondente instrumento convocatorio.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas
do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASS I NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÁO:

1S- PECLARAÇÕES DEVERAO SER ELABORADAS
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

EM PAPEL TIMBRADO DO

Prefertura Munrcipal de Caaporã/pB

Forha \S\a l-
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PREFEITURÂ DE

cAAp(nÁ Forha \§x l-
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REF.: PREGAO PRESENCIAL No 0001512022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

.FOtF|A'OZ!Í

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consorcio), doravante
denominado (licitante/consorcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do
Pregão Presencial no 0001 512022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Codigo Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial no 0001512022 foi
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no 0001512022, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial
no 0001512022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial no 0001512022, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no 0001 512022
quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial no
0001512022 nâo será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no
0001512022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial no
0001512022 náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido
de qualquer irrtegrante da Prefeitura Municipalde Caaporã antes da abertura oficialdas
propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOM E/ASS I NATI RA/CARGO
Representante legal do proponente

oBSERVAÇI\O:
AS DECLARAÇOES DEVERÃO SER ELABORADAS
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

EM PAPEL TIMBRADO DO

Ruo Solomôo Velosq IO - Centro
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PRETIIÍURA DE

CIOÁDÉ DÀ CENI! ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL NO OOOí5/2022

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO15/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 40, lnciso
Vll, da Lei 10.520102.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40,

lnciso Vll, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de
habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima
indicado.

Local e Data.

NOM E/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERA SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
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PREFEtTURA MUNtctPAL oe ceeponÃ
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ANEXO IV . PREGAO PRESENCIAL N" OOO.I5/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No:....12022

Aos.. dias do mês de.. de..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão
Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no "10.520, de 't7
de Julho de 2002; Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial no 0001512022
que objetiva o registro de preços para: Formaçáo de Registro de Preços para eventual
contrataçâo de empresa especializada para locaçáo e instalaçáo de equipamentos de
sonorização, iluminação e infraestrutura: palco, som, tenda, disciplinador e Gerador, de
acordo com as especificações indicadas neste Edital e seus Anexos; resolve registrar
o preço nos seguintes termos:

Orgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAAPORÃ. CNPJ NO 08.865.644/0001.54.

VENCEDOR:
CNPJ:
|TEM ESPECTFTCAÇÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã firmar
contrataçôes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos
estimados, facultando-se a realizaçâo de licitação específica para aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçôes, sem que
caiba direito a recurso ou indenização.

clÁusuLA SEGUNDA - DA UT|L|ZAÇÃO On erA DE REGTSTRO DE pREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas
as cláusulas e condições constantes do Edital de licitaçáo que a precedeu, modalidade
Pregão Presencial no 0001512022, parte integrante do presente instrumento de _

@
Ruo Solomão Veloso, 30 - Centro
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PRETEITUNÂ DTffi
'cOmprOmts§ól'A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o orgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do
Pregão Presencial no 0001512022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta
e a anuência do orgão gerenciador.

CLÁUSULA TERGETRA - DAS DrsposrÇÕEs GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial no 0001512022 e seus anexos, e a
seguinte proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLÁUSULA QUARTA . DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Caaporã.

Ruo Solomõo Veloso, 3O - Centro
CNPJ: O8.865.644 IOOOI-54
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlCtrAÇÃO

ANEXO V . PREGÃO PNCSENCIAL NO OOO15I2O22

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO15I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO55/2022

CONTRATO No: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA E PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DTSCRTMTNADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um |ado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54, neste
ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -
Caaporã - PB, CPF no 908.521 .504-82, Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........
- ..., CNPJ no ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., .........

..., CPF no ........., Carteira de ldentidade [o ...., doravante
simplesmente CONTMTADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no 0001512022,
processada nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de21 de Junho de 1993; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de 17 de Julho de
2002; Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Formação de Registro de Preços para eventual
contratação de empresa especializada para locação e instalação de equipamentos de
sonorização, iluminação e infraestrutura: palco, som, tenda, disciplinador e Gerador, de
acordo com as especificações indicadas neste Edital e seus Anexos.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes,
processo de licitação modalidade Pregão Presencial no 0001512022 e instruçÕes do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Ruq Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44IOOOI-54
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GAAP(nÁ'olãlôi tUtal deste contrato, a base do preço proposto e de R$ . (...)

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Caaporã:
02.Oí O-GABINETE DO PREFEITO
0201004.12?.2005.2002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO
PREFEITO
3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02.o3o-SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇÂO DAS AÍIVIDADES DA SEC.
ADMTNTSTRAÇÃO E
3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
02.040-SECRETAR|A DE FTNANÇAS E PLANEJAMENTO
02040.04.1222005.2922 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DEFINANÇA
3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC02.05í-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ FMS
02051.10.122.2005.2947 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DESAUDE
3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC02051.10.301.1012.2073 _ MANUTENÇÃO DOS SEàVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICADE SAÚDE
3.3.90.39.00 00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC3.3.e0.3e.00.00 - 600 - ourRos sERVrcos DE rÉRCErRos_pÉ§õóÂ iún'iõrc02051.10.301.1012.2955 - MANUTENÇÃO DA' ATIVIDADES DO FUNDOMUNICIPAL DE AS

Ruo Solomõo Veloso, JO - Centro
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3.3.90.39.00.00 _ 600 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 _ 621_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02051.10,302.1014,2174 ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 _ 600 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
02051.10.304.1018.2097 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGIúNCIA EM
SAUDE
3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 - 600 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02051.10.304. 1018.2992 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DE VtctLANCIA
SANITARIA
3.3.90.39.00.00 _ 600 - OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02051 .10.305.1018.2095 MANUTENÇÃO DAS ATVTDADES DE V|G|úNCA
EPIDEMIOLOG
3.3.90.39.00.00 _ 600 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDlC
O2.O6O_SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO Er 02060.04.122'..2005.2161 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DO MEIO
AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02.07o-SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1005.2930 - MANUTENÇÃO Do ENSINo FUNDAMENTAL - MDE
3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02070.12.361.1005.2943 EXECUÇÃO DE AÇÕES Do pRoc. SALAR;g
EDUCAÇÃO - QSE
3.3.90.39.00.00 - 550 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02070.12.361.1005.2957 MANUTENÇÃO DAS ATlv. ENS. FUNDAMENTAL -FUNDEB 30%
3.3.90.39.00.00 _ 540 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02070.12.361.1005.3006 - EXECUÇÃO DAS AÇôES DE ourRos pRocRAMAS Do
FNDE
3.3.90.39.00.00 - 569 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
0207012.361.20052176 - MANUTENÇÃO DAS ATIyIDADES DA SECRETARTA DEV EDUCAÇÃ
3.3.90.39.00 00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3 3.90.39.00.00 - 599 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02.080-SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E TNCLUSÃo SOcTRL
02080.08.244.2005.2013 MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 - 660 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02080.08.244.2005.2046 _ MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR E DEMAIS
CONSELHO§}
3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC02.081_FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FMAS
02081 '08 244 3001 2953 - MANUTENÇÃO Do srnÚrço DE C9NVIVÊNC;A EFORTALECIME
3.3'90.39.OO.OO _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC3.3.90.39.00.00 _ 660 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC3.3.90.39.00.00 _ 669 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JU*,@,
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bzmtoe p44:3001.301e - MANUTENÇÃo Dos sERVrÇos on ÊRõtrÇÃosocrAr--
BASICA
3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 _ 660 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 _ 669 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02081 .08.24ti.3001.3042 rUnruUrcruçÃO DAS ATIVTDADES DO PROGRAMA
CRIANÇA FEL
3.3,90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 - 660 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURTDIC
02081 .08.244.3001.3019 - MANUreruçÃO DOS SERV|ÇOS DA pROTrçÃO SOCTAL
BASICA
3.3.90.39.00.00_ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 - 660 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlDIC
3.3.90.39.00.00 _ 669 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02081 .08.244.3002.2982 - MAN. Dos sERV. DE enorcçÃo soctAl ESeECIAL -
CREAS
3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 _ 660 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00.669 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02081.08.24tt.3003.291S - CrSrÃO DO BOLSA rnrUiln E CADASTRO UNTCO -
IGD-BOL
3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 _ 660 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
02081 .08.2411,3003.2954 _ GESTÃO E FORTALECIMENTO DO DO SUAS _ IGD_
SUAS
3.3.90.39.00.00 _ 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURlDIC
3.3.90.39.00.00 _ 660 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02081.08.244.3003.2984 _ MANUT. DAS ATIV. DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS
3.3.90.39.00.00 - 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 _ 660 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
02 OgO_SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.15.122'-.2005.2014 - MANUTTruçÃo DAS ATIVTDADES DA SECRETARTA DE
INFRAES
3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
02.1OO_SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTUM, TURISMO E EVENTO
02100.13.122.2005.2009 unruureruçÃo DAS ATIVTDADES DA SEC. DA
JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
3 3 9O.39.OO OO _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
02 1 00. 1 3' I 1 3. 1 009.2 1 53 - REALtznçÃo DAS TRADIC;9NAIS FESTEJ9S JU N tNoS
DE SÃ
3.3.90'39.OO.OO _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC
3.3.90.39.00.00 _ 7OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC02110.20.122.2005.2920 runruureruçÃo DAS ATIVTDADES DA SEC. DE
AGRICULTUIRA
3 3.9O 39 OO.OO _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC
02 120_SEC]iETARIA DE ESPORTES E LAZER
02120.27.812.2005.3018 - MANUTENçÃo ons ATTVTDADES DA SECRETARTA DEESPORTE
3.3.90.39.00.00 _ 5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI

Ruo Solomõo Velosq 30 - Centro
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ffi-DopAGAMENro:
a - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal N' 738/20í8 regulamentado pelo Decreto N.
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o conselho Municipal de segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando também
outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o percentual de 2%
(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos adminiskativos
celebrados com o municÍpio de caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou
prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas no Art. 57,
§ 1o, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da
Ordem de Serviço:
a - lnício: 3 (três) dias,
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art s7, da Lei g.666/g3.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contraio;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessáiios para a fiel execução do
serviço contratado;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
do serviço, exercendo a mais ampra e compreta fiscarização, o iu" nao-ãri'," oContratado de suas responsabilidades contratuais e legais,
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscar deste contrato, nostermos da norma vigente, especiarmente para acompanhar e fiscarizar a au. 

"rã.rçao,respectivamente, permitida a contratação de terceiios para assistência e subsídio deinformaçôes pertinentes a essas atribuiçôes.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRtcAÇÕes oo CoNTRATADO:
a - Executar cevidamente o serviço descrito na cráusura correspondente do presentecontrato, dentro dos merhores parâmetros de quaridadà à.1áoãü.t".'pãr" 

"!""r" u"atividade relacionada ao objeto contratual, 
"oni 

oO."no n e sp o n s ã u ir "*-.ú, ;o o" o. o n r r-" ;b ;;s ;;ã;; ;Lt":,.i:X iJ3 ::U:l#:i:.t;civir' tributária e trabarhista, bem como p;;t"'J;.". despesas e compromissosassumidos, er quarquer títuro, perante ."ra tor"aoores ou terceíros em razão daexecução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pero contratante, quando da execuçãodo contrato, (rue o represente integrarmenià * io'ul."o. seus atos;

l.;,5,""Hl;;tf :lif ffi j:*. 
1,, ção Jo àoni;;;i"' devend o prásta r os inrormes e
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ê'-'Sdrá rêspoÍlsável pelos danos causados diretamente ao Contr
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatorio, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

cLÁUSULA DÉcIMA . DA ALTERAÇÃo E RESCISÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante r:u por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, d,: pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, ate o respectivo limite fixado
no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes dos Arts. 73 a 7G, da Lei
8.666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a previa defesa, às seguintes penalidades prevÉtas
nos Arts. 86 r-. 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,S% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 1Oo/o (dez por cenio)
sobreovalorcontratadopelainexecuçãototalouparcialdocontrato;d
simultaneamc'nte, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93
e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pruzo de 1S dias apos
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

r'-- " '-
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desdeque o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitidaa compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até adata correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos mãratorios devidos
em razâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização Oa seguinte fórmula:
EM = N x VF' x l, onde: EM = encargos moratorios; N = número de dias entre a dataprevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor o, parãàt, a ser paga;
e I = índice dt; compensação financeira, assim apurado: I = (TX * to'0) +36s, sendo TX

Ruo Solomõo Veloso,30 - Centro
CNPJ: 08.865.644 IOOOI-54
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novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA . DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, ... de ............... de .....

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Ruo S«rlomão Velosq 30 - Centro
CNPJ: 08.865.644 IOOOI-54

dô'IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

Forha \§1 l_


